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PREÂMBULO

Esta é a primeira edição do Regulamento de Equitação de Trabalho  FPH, válido a partir da data de sua publicação oficial. 
Embora este regulamento exponha detalhadamente as regras de realização de provas de Equitação de Trabalho, nem todas as eventualidades podem ser contempladas. Caberá ao Comite de Equitação de Trabalho deliberar sobre qualquer circunstância excepcional, procurando respeitar ao máximo as disposições deste regulamento.

Este regulamento será revisado e atualizado a cada final de temporada.  

CAPÍTULO 1

INTRODUÇÃO

Artigo 1º

Definição

A prova de Equitação de Trabalho tem como objetivo demonstrar as habilidades do cavalo de qualquer raça, e a destreza do cavaleiro em conduzir sua montada, em percursos conforme sumulas fornecidas com as reprises das provas e em pistas que simulam obstáculos comumente encontrados no trabalho do dia-a-dia no campo. É composta por quatro provas distintas, nas quais o cavaleiro monta sempre o mesmo cavalo. Estas provas são:

1. Prova de Ensino. Uma prova, realizada a partir de uma reprise com exercícios obrigatórios em uma pista retangular de 20x40 metros. A cada exercício é atribuída uma nota, além das notas de conjunto, julgadas por juízes aprovados no quadro de juízes desta modalidade.

2. Prova de Maneabilidade. Uma pista composta por diversos obstáculos que simulam dificuldades encontradas no campo. Estes obstáculos, numerados, devem ser transpostos apenas ao passo e  galope, com estilo e facilidade, e a cada um deles é atribuída uma nota, além das notas de conjunto. Será permitido o trote no nível I e II, apenas nas transições entre passo/galope, sem redução nas notas de avaliação.
3. Prova de Velocidade. Uma pista composta por diversos obstáculos que simulam dificuldades encontradas no campo. Estes obstáculos, numerados, devem ser transpostos no menor tempo possível, em qualquer andamento.
4. Prova da Vaca. Uma manada de bovinos, da qual deve ser apartado um animal em particular, sorteado para cada concorrente. Esta prova é realizada apenas por equipes.

Artigo 2º

Responsabilidade

Os concorrentes, juizes e membros da comissão são responsáveis pelo conhecimento deste regulamento e sua aplicação. A indicação de um Comissário ou de um Oficial, previsto ou não no presente regulamento, não isenta quaisquer partes desta responsabilidade.
CAPÍTULO 2

REGRAS GERAIS

Artigo 3º

Qualificação
1. Cavalos. Podem participar dos eventos de Equitação de Trabalho cavalos ou éguas de quaisquer raças, acima de 4 (quatro) anos de idade ou 48 (quarenta e oito) meses. Éguas prenhes ou com potros ao pé não serão aceitas. 
2. Cavaleiros. Podem participar dos eventos de Equitação de Trabalho cavaleiros acima de 6 (seis) anos de idade. Cavaleiros menores de 18 anos devem apresentar uma autorização dos pais ou responsáveis para participar dos eventos, e devem se apresentar nas competições com todos os equipamentos de segurança indicados pelas Federações Eqüestres. 
Artigo 4º

Categorias
As provas de Equitação de Trabalho estão divididas em categorias distintas:

1. Aberta Jovens Cavaleiros (Nível I). Essa categoria aberta para  Jovens, de 6(seis) a 16(dezesseis) anos incompletos, iniciantes e  simpatizantes das provas de Equitação de Trabalho, que jamais tenham praticado qualquer prova em outras categorias definidas neste regulamento, e que queiram participar de etapas específicas de ensino e/ou maneabilidade e/ou velocidade, previamente definidas no anteprograma do evento. Essa categoria poderá inclusive anteceder a Liga de Velocidade usando os mesmos obstáculos sorteados para a prova. 

2. Aberta Amadores (Nível I). Essa categoria é aberta para  amadores a partir de 16 (dezesseis) anos, proprietários e simpatizantes das provas de Equitação de Trabalho desde que não profissionais (não recebam qualquer remuneração ligada ao cavalo) e que não tenham nenhum ponto no Ranking Brasileiro de Equitação, e que queiram participar de etapas especificas de ensino e/ou maneabilidade e/ou velocidade definidas no anteprograma do evento. Essa categoria poderá inclusive anteceder a Liga de Velocidade usando os mesmos obstáculos sorteados para a prova.  Na ocorrência da não realização da Liga, fica a cargo da organização divulgar o horário da realização dessa categoria.
As categorias 1 e 2 não serão válidas para pontuação no ranking e poderão ser disputadas com quaisquer cavalos, experientes, inexperientes, pontuados ou não.

3. Mirim (Sub-13) (NIVEL II). A categoria Mini-Mirim é aberta para cavaleiros de 6 (seis) a 12 (doze) anos de idade, que completarem até o dia 1º de janeiro do ano que acontecerá o Campeonato, montando cavalos que tenham ou não participado de competições oficiais de Equitação de Trabalho. Nesta categoria, fica liberado o uso de um mesmo animal por até dois (2) cavaleiros distintos, permanecendo para efeito de classificação do campeonato o que rege o artigo 24º deste regulamento. Será obrigatório o uso de capacete. O uso de colete é recomendado pela organização para competidores dessa faixa etária.
4. Jovens Cavaleiros (Sub-18) (NIVEL IV). A categoria Jovens Cavaleiros é aberta para cavaleiros de 13 (treze) a 18 (dezoito) anos de idade, que completarem até o dia 1º de janeiro do ano que acontecerá o Campeonato, montando cavalos que tenham ou não participado de competições oficiais de Equitação de Trabalho . Poderão participar desda categoria, cavaleiros com idade inferior a 13 (treze) anos, mas ao completar uma única etapa nesta categoria, não poderão mais retornar a categoria anterior (Mirim). Será obrigatório o uso de capacete. O uso de colete é recomendado pela organização para competidores dessa faixa etária
5. Amador I e II. As categorias amadoras são abertas exclusivamente para AMADORES. Cavaleiros ou Profissionais que recebem qualquer remuneração por serviços ligados ao cavalos, mesmo que proprietários de animais, não poderão participar desta categoria.   As Categorias Amador I e II, serão divididas em dois níveis de dificuldade de reprises: Nível II e IV. No nível II só poderão competir os cavaleiros que tenham atingido um número máximo de 10 (dez) pontos no Ranking Brasileiro de Equitação de Trabalho. No Nível IV poderão competir cavaleiros que tenham 11 (onze) ou mais pontos no Ranking Brasileiro de Equitação de Trabalho.  Em ambas as categorias poderão ser utilizados cavalos ranqueados ou não, ou seja, de qualquer nível de equitação. 
6. Cavalos Iniciantes (Nivel II). A categoria Cavalos Iniciantes é aberta para Cavalos que competem pela Primeira Vez na Equitação de Trabalho ou que somam no máximo 4 (quatro) pontos no Ranking, com cavaleiros de qualquer nível de equitação, ranqueados ou não. 
7. Aspirantes (Nível II) - Para cavaleiros a partir de 13 (treze) anos de idade, que até o dia 1º de janeiro do presente ano, não tenham atingido um número máximo de 4 (quatro) pontos no Ranking Brasileiro de Equitação de Trabalho, com cavalos de qualquer nível de equitação, ranqueados ou não. 

8. Preliminar (Nível III) – Para Cavaleiro e Cavalo que tenham atingido 5 (cinco) ou mais pontos no Ranking Brasileiro de Equitação de Trabalho, não necessariamente formando um único conjunto. Quando ambos (cavalo e cavaleiro) tiverem obtido mais de 10 (dez) pontos no Ranking, não poderão participar desta categoria.
9. Intermediaria (Nível IV) – Para Cavaleiro e Cavalo que tenham atingido mais de 10 (dez) pontos no Ranking Brasileiro de Equitação de Trabalho. Não serão permitidos os Conjuntos que tiverem disputado essa categoria por mais de 2 (duas) temporadas, consecutivas ou não.
10. Forte (Principal) (NIVEL V). A categoria Principal é aberta para quaisquer conjuntos, mas isso implicará na proibição deste mesmo conjunto, da participação em outras categorias. Nesta categoria, é obrigatório que o cavalo seja conduzido apenas com a mão esquerda.
Será obrigatório um numero mínimo de 3 cavaleiros para que a etapa de determinada categoria seja realizada. 
Independente da pontuação de ranking de cavalos e cavaleiros, o Comitê poderá vetar a participação de cavalo e/ou cavaleiro em determinada categoria, se julgar que o mesmo, atingiu nível superior a categoria pleiteada, por qualificação obtida em competições desta ou de outras modalidades. 

RELAÇÃO DE OBSTÁCULOS PERMITIDOS PARA CADA NIVEL  ACIMA RELACIONADO
Nível I

Porteira (não será obrigatório o fechamento, mas será melhor avaliado se fechar). 

Redil um lado

Salto (Vara no chão)
Sineta no final do corredor sem recuo
Baliza 
Nível II
Porteira (Mirim e Amador I não será obrigatório o fechamento, mas será melhor avaliado se fechar). 
Retirar vara

Coletar argolas de 12 a 15 cm de diâmetro.
Depositar vara

Ponte

Redil um lado

Salto

Sineta no final do corredor com ou sem recuo (caso seja executado o recuo, terá uma melhor avaliação).
Passo Lateral Simples (uma vara no chão) em cessão á perna.
Nível III
Abrir porteira ou modelo corda.

Retirar vara

Coletar argolas de 8 a 15 cm de diâmetro.

Depositar vara

Ponte

Redil um lado

Salto

Salto no Corredor Simples
Sineta no final do corredor com recuo.

Baliza em Linha

Baliza com Recuo

2 Tambores

Jarra de água

Passo Lateral Simples (uma vara no chão) em cessão á perna.
Nível IV e V
Qualquer obstáculo descrito neste regulamento

A vara no chão em apoiar.
Artigo 5º

Traje

O traje deve acompanhar o estilo do arreamento (sela, cabeçada e acessórios) apresentado pelo cavaleiro, segundo o exemplo abaixo:
1. Sela Portuguesa ou Relvas = traje Português (incluída casaca e chapéu), com patrocínios pré-negociados, sendo que a casaca não será obrigatória nas provas de velocidade.
2. Sela Inglesa ou Relvas = traje bota, culote, camiseta e boné  ET, com patrocínios pré-negociados.
3. Sela western = bota e/ou perneira, calça jeans, camisa manga longa e chapéu, com patrocínios pré-negociados.

O uso de capacete será liberado para qualquer traje, sendo obrigatório para cavaleiros menores de 18(dezoito) anos. 
Fica proibido o uso de camisetas ou bonés, que não sejam aquelas especificas da Etapa.
Artigo 6º

Esporas
Todos os tipos de espora serão permitidos, desde que não provoquem sangue no animal.
A Espora não é item obrigatório.
Artigo 7º

Embocaduras
Quaisquer embocaduras serão permitidas desde que não provoquem sangue no animal.
Artigo 8º

Arreamento

O arreamento (selas e cabeçadas) é livre, desde que as peças combinem entre sí em estilo e cor. Por exemplo, uma sela Portuguesa deve ser acompanhada da cabeçada apropriada, feita de couro na mesma cor da sela.  O rabicho e chairel não serão obrigatórios. A fucinheira superior será permitida, mas não obrigatória.

Artigo 9º
Equipamento

São estritamente proibidos, sob pena de eliminação: os martingais, gamarras, serretas, as rédeas de roldanas e quaisquer outros enredeamentos tais como rédeas laterais, rédeas alemãs, etc, bem como qualquer tipo de ligas a cloches. Qualquer sistema de antolhos, capuzes, ou abafadores de ruídos de orelha são proibídos. 

Não será permitido o uso de chicote durante a prova. No entanto, o uso do chicote de adestramento será permitido na área de aquecimento e . padock.
O uso de Faixas, caneleiras ou boleteiras só será permitido nas provas de Velocidade e Vaca.
Artigo 10º

Anteprograma

Um anteprograma será divulgado 20 (vinte) dias antes de cada evento, contendo dados sobre data e local de realização, programação, valor das inscrições, premiação, nomes dos juízes, veterinário responsável, documentos necessários, e outras informações relevantes. 
A divulgação será feita por circulares enviadas aos associados e interessados por correio e/ou e-mail, bem como através dos sites das Associações ligadas à modalidade. 

Artigo 11º

Inscrições
As inscrições estarão abertas a partir da data de divulgação do anteprograma. Prazos e demais detalhes para inscrição estarão detalhados nos anteprogramas respectivos de cada etapa.
A ficha de inscrição deverá ser preenchida completamente, contendo todos os dados concernentes ao conjunto participante, a saber:

1. Nome do cavaleiro

2. Sexo

3. Data de nascimento

4. Categoria

5. Endereço e telefone

6. Nome do cavalo

7. Sexo

8. Data de nascimento

9. Raça

10. Pelagem

Parágrafo 1. Cada cavaleiro pode inscrever um máximo de 2 (dois) cavalos em cada categoria. 
Parágrafo 2.  Um único cavalo poderá ser utilizado por no máximo 3 (três) cavaleiros, e desde que em categorias diferentes, sendo permitida por 2 (dois) cavaleiros apenas nas categoria Mirim.

Observação – Será permitido o empréstimo e utilização de cavalos participantes de quaisquer categorias, para utilização nas categorias, Aberta Jovens Cavaleiros e Aberta Amadores, sem qualquer limitação, podendo cada cavalo ser utilizado por diversos competidores, sem prejuízo as limitações dos parágrafos 1 e 2 anteriores.  
Artigo 12º

Documentos
Cada cavaleiro deverá estar de posse de seus documentos de identidade quando da entrada no recinto onde será realizada a competição.

Cada cavalo deverá possuir todos os certificados sanitários exigidos pelos Órgãos Oficiais e documento de identificação (registro ou passaporte) que contenha sua resenha.

Artigo 13º

Inspeção Veterinária
Haverá um veterinário responsável presente em todos os eventos. Este profissional qualificado será designado pela Comissão Organizadora, e será responsável pelo exame veterinário quando da chegada dos animais ao recinto de realização do evento, durante o qual será verificada a documentação do animal, com comparação da resenha, e averiguado seu estado geral. 

O veterinário responsável pelo evento deverá comunicar ao Presidente do Júri quaisquer irregularidades constatadas durante o exame.

Problemas de documentação do animal deverão ser resolvidos até 4 (quatro) horas antes do início da competição. 

Antes da prova de ensino (conforme anteprograma da etapa) será realizada pelo veterinário oficial do concurso, uma inspeção veterinária onde todos os animais serão apresentados pelos seus respectivos cavaleiros ou responsáveis ao passo e ao trote para autorização de participação no concurso onde os mesmos receberão o número de identificação conforme art. 14º deste regulamento.

Se o animal apresentar ferimentos, claudicação, falta de condição física ou quaisquer outros problemas veterinários ou doenças infecto-contagiosas que venham a comprometer sua participação na competição ou a segurança dos demais participantes, o conjunto poderá ser eliminado mediante decisão do Presidente do Júri.

Até que esta decisão seja final, o animal deverá ser isolado dos demais concorrentes em uma área estabelecida pelo veterinário do evento. 
O animal também poderá ser eliminado pelos juizes no momento das provas, por irregularidade, claudicação e/ou outros problemas que venham interferir com a integridade física deste.

Artigo 14º

Número de Identificação
Após a inspeção veterinária, cada cavalo receberá um número de identificação que deverá portar permanentemente. A critério da organização poderá ser suprimido o número de identificação.
Artigo 15º

Pistas de Treinamento e Aquecimento

Devem ser previstas áreas para o treinamento dos cavalos que devem estar disponíveis durante todo o período do evento. A Comissão Organizadora deve informar aos concorrentes quais as áreas previstas para o trabalho.

Haverão duas pistas disponíveis para aquecimento antes do início da prova:

A pista de aquecimento livre deverá ser o mais semelhante possível à pista de prova, no que tange piso. Deverá ser adjacente à pista de aquecimento oficial, para que os concorrentes possam observar a entrada e saída dos concorrentes, e servir-se do sistema de som. O número de concorrentes nesta pista de aquecimento é livre.

Apenas três concorrentes serão permitidos na pista de aquecimento oficial. Por exemplo, assim que o concorrente nº1 for chamado à pista de prova, restarão os concorrentes nº2 e nº3 no aquecimento. Então, o concorrente nº4 poderá adentrar a pista de aquecimento oficial, e assim sucessivamente, ou ainda, conforme outra orientação da comissão de prova.
Artigo 16º

Restrições ao Trabalho dos Cavalos

Um cavalariço é autorizado a passear o cavalo ou trotar desmontado de um local do concurso a outro. Um cavalariço pode também trabalhar o cavalo conduzindo-o à mão ou à guia.

É proibido montar nas proximidades ou dentro das pistas de competição antes da prova, sob pena de desqualificação, salvo com autorização especial do Júri de Campo.
É permitido o aquecimento de animais por cavalariços, ou outros cavaleiros em todas as categorias.
Artigo 17º
Comissários

Um ou mais Comissários devem ser designados para assegurar que regras referentes ao treinamento e ao aquecimento sejam respeitadas. Um Comissário deve estar presente nos horários previstos pela Comissão Organizadora para vigiar o uso das pistas. As outras áreas e picadeiros de treinamento podem ser controlados por Comissários definidos para este fim, ou ainda por integrantes da comissão de prova.

Artigo 18º

Ordem de Entrada
A ordem de entrada para a Prova de Ensino será estabelecida por sorteio, realizado pela Comissão Organizadora do evento em local e horário pré-determinado, podendo ser testemunhada por quaisquer competidores ou representantes.

Cavaleiros que tenham mais de um cavalo inscrito em uma mesma categoria deverão ser remanejados após o sorteio de modo que haja um espaço de pelo menos 2 (dois) conjuntos, ou o tempo correspondente, entre suas apresentações.

A ordem de entrada estará afixada em locais de fácil visibilidade e acesso, a serem anunciados pela Comissão Organizadora do evento, com 3 (três) horas de antecedência. Estarão também disponíveis cópias da ordem de entrada para cada competidor.

A ordem de entrada das etapas subseqüentes será a ordem inversa da classificação da etapa anterior. Não haverá o princípio de remanejar cavaleiros com mais de um cavalo, portanto esses devem manter seus animais previamente aquecidos, pois será observado um tempo máximo de 2 (dois) minutos entre as provas de cada conjunto. Quaisquer questões quanto à ordem de entrada deverão ser levadas à Comissão Organizadora com uma antecedência mínima de 2 (duas) horas. 
Artigo 19º

Horários

Os horários de entrada em pista de cada competidor para as provas de Ensino e Maneabilidade estarão inclusos na ordem de entrada.

Os concorrentes têm 1 (um) minuto, após a chamada (toque do sino), para entrarem em pista, ao fim do qual serão desclassificados caso não compareçam. O mesmo acontece se após o toque de entrada demorarem mais de um minuto para adentrar a pista.  

Dependendo do número de concorrentes em cada evento, a Comissão Organizadora estabelecerá um ou mais intervalos durante cada etapa, que serão devidamente anunciados.

Quaisquer modificações nos horários de entrada já publicados pela Comissão Organizadora deverão ser comunicados aos concorrentes, por meio do sistema de som do evento, e a nova ordem de entrada afixada com os novos horários, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. 

Artigo 20º

Juiz de Paddock

Será designado pela Comissão Organizadora um Juiz de Paddock. Este terá como principal atribuição fazer a inspeção de cada concorrente antes da entrada em pista, verificando embocaduras, arreamentos, equipamentos, e a presença de sangue no cavalo. Na saída do concorrente, o Juiz de Paddock verificará novamente o quesito sangue. Deverá também informar ao Presidente do Júri quaisquer ocorrências verificadas pelo Comissário, como violência, crueldade, e irregularidades durante o aquecimento.

Artigo 21º

Sangue, Violência e Crueldade

A presença de feridas com sangue em qualquer parte do corpo do cavalo é inaceitável, e poderá acarretar desclassificação do concorrente na fase ou na etapa dependendo da gravidade. 

A primeira verificação de sangue será feita durante a inspeção veterinária de entrada.

O Juiz de Paddock observará cada cavalo de todos os ângulos, tanto na entrada quanto na saída da pista de prova. Para se constatar a presença de sangue, o Juiz de Paddock deverá proceder da seguinte forma:

1. Pressionar levemente um lenço de papel absorvente (sem friccionar) sobre o local ferido;

2. Entregar este lenço a um membro da Comissão Organizadora, que servirá de testemunha que entregará ao Presidente do Júri e Juizes que decidirão sobre a eliminação ou não do conjunto;
3. A decisão deve ser tomada antes da entrada do próximo conjunto concorrente, e enquanto isso não ocorrer, o conjunto que está sob análise deve permanecer em pista.

A decisão tomada pelo Presidente do Júri em conjunto com juízes será definitiva e não passível de qualquer recurso.

Por violência e crueldade entende-se qualquer ação que cause dor ou desconforto desnecessários ao cavalo, incluindo:

1. Bater ou chicotear o cavalo excessivamente;

2. Submeter o cavalo a qualquer dispositivo de choque elétrico;

3. Utilizar as esporas excessivamente, ou as mãos com violência, dando trancos na embocadura;

4. Competir com um cavalo notadamente exausto, claudicante ou machucado;

5. “Surrar” o cavalo, dentro ou nas cercanias do recinto de realização do evento; 

6. Sensibilizar ou anestesiar anormalmente qualquer parte de cavalo;

7. Não fornecer ao cavalo água e comida de qualidade, em quantidades adequadas.

Comissários, ou quaisquer outras pessoas que presenciarem um ato de abuso deverão, se possível, arrolar uma ou mais testemunhas ao incidente, ou reunir qualquer outro tipo de evidência, levando ao Júri de Campo. Alternativamente poder-se-ão obter depoimentos por escrito, devidamente assinados pelas testemunhas, com nomes e endereços.  

Artigo 22º

Classificação por Prova

É vencedor da Prova de Ensino o concorrente que obtiver o maior percentual de aproveitamento na reprise apresentada.

É vencedor da Prova de Maneabilidade o concorrente que obtiver o maior percentual de aproveitamento no percurso de obstáculos.

É vencedor da Prova de Velocidade o concorrente que executar a pista no menor tempo de acordo com o cronômetro, já consideradas as devidas penalizações e bonificações.

É vencedora da prova da vaca a equipe que obtiver, na somatória dos tempos dos quatro concorrentes da equipe, o menor tempo de acordo com o cronômetro, já consideradas as devidas penalizações e bonificações.

Artigo 23º

Classificação por Etapa

Os eventos de Equitação de Trabalho terão classificações individuais para cada etapa.

Estabelece‑se a classificação individual como segue:

Consideram-se os resultados das provas de Ensino, Maneabilidade e Velocidade. 

O resultado final da etapa é obtido através da somatória dos pontos obtidos em cada uma das três provas, já convertidos de acordo com a tabela que segue:

	1º lugar
	9 pontos

	2º lugar
	7 pontos

	3º lugar
	5 pontos

	4º lugar
	4 pontos

	5º lugar
	3 pontos

	6º lugar
	2 pontos

	7º lugar
	1 ponto


É vencedor da etapa o concorrente que tiver obtido o total de pontos mais elevado, o segundo classificado o que segue e assim por diante. Em caso de igualdade de pontos, o primeiro critério de desempate será a melhor classificação na prova de maneabilidade. Persistindo o empate, o segundo critério será a melhor classificação na prova de ensino e finalmente ainda mantido o empate a classificação na prova de velocidade.
Estabelece‑se a classificação por equipes como segue:
Consideram-se os resultados das provas de Ensino, Maneabilidade, Velocidade, e a Prova da Vaca. É vencedora a equipe que obtiver o total de pontos mais alto, segunda a que seguir, e assim por diante. Em caso de igualdade de pontos, será primeira a equipe cujo concorrente pior classificado tiver o melhor resultado. Em caso de empate entre os concorrentes pior classificados, levar-se-ão em consideração as pontuações dos penúltimos classificados da equipe, e assim por diante. 
Artigo 24º

Classificação para os Campeonatos 
Os campeonatos serão compostos por um mínimo de 4 (quatro) etapas, e quando ocorrerem cinco ou mais etapas, haverá o descarte do resultado de 1 (uma) etapa. A classificação final será obtida através da somatória dos pontos obtidos nas etapas, descontado o descarte. Só serão pontuados conjuntos que: no caso de 4 etapas, tenha participado de 2; no caso de 5 etapas, tenha participado de 3 e no caso de 6 etapas tenha participado de 4. No caso de mais de 6 etapas ano, a quantidade necessária para a pontuação do ranking será de metade do total mais uma.
É vencedor do campeonato o conjunto que obtiver a maior somatória dos pontos de todas as etapas válidas (todas menos descarte) realizados durante o ano. Em caso de igualdade de pontos o primeiro critério de desempate será o maior número de vitórias somando as etapas do ano, persistindo o empate, o maior número de vezes que o conjunto obteve a segunda colocação somando todas as etapas e assim por diante.
É vencedora do campeonato a equipe que obtiver a maior somatória dos pontos de todas as etapas realizados durante o ano. Em caso de igualdade de pontos, será primeira a equipe cujo concorrente pior classificado tiver o melhor resultado. Em caso de empate entre os concorrentes pior classificados, levar-se-ão em consideração as pontuações dos penúltimos classificados da equipe, e assim por diante.

Artigo 25º

Desclassificação

A desclassificação de um concorrente poderá ocorrer em qualquer uma das provas do evento pelos motivos descritos supra (vide Inspeção Veterinária) e infra (vide Provas – Desclassificação), não o impedindo, no entanto, de participar das provas subseqüentes.

Cabe ao Presidente do Júri a deliberação final sobre a desclassificação de qualquer concorrente.

Artigo 25ºA

Punições

Qualquer membro da Comissão de Equitação de Trabalho ABPSL tais como, diretores, juízes, secretários, armador de percurso, comissários etc, que se sentirem ofendidos por qualquer participante ou proprietário de animais que participam da competição, poderá entrar com pedido formal por escrito de punição do mesmo junto à diretoria e conselho da ABPSL.
A punição poderá ser aplicada por número de etapas de exclusão ou por tempo (dias, meses e anos).

Somente a diretoria de Equitação de Trabalho juntamente com o Comite da ET(decisão registrada em ata) poderá absolver ou punir o acusado.

A referida denúncia só será avaliada se o fato ocorrer dentro do recinto de provas nos dias informados como oficiais pelo anteprograma.

Artigo 26º

Ranking Geral ET (Cavalos e Cavaleiros somente para classificados no Campeonato Brasileiro)
O ranking da ET será obtido anualmente, ao final de cada temporada, acumulando Cavalo e Cavaleiro, individualmente, os pontos obtidos em razão de sua classificação final, em todas categorias disputadas (Somente Campeonato Brasileiro). Serão válidos os pontos obtidos nos campeonatos realizados até 2010 pela ABPSL a partir do ano de 2003. 
                            Critérios de pontuação:

	1º lugar
	9 pontos

	2º lugar
	7 pontos

	3º lugar
	5 pontos

	4º lugar
	4 pontos

	5º lugar
	3 pontos

	6º lugar
	2 pontos

	7º lugar
	1 ponto


Esses critérios serão validos inclusive para identificação correta da categoria que poderão ser disputadas para cavalos e cavaleiros.

Artigo 27º

Identificação de Categoria

Caso surjam dúvidas na correta identificação da categoria do cavalo e/ou cavaleiro o Comitê da ET poderá analisar recurso. O Comitê de ET , poderá a seu livre arbítrio, classificar cavalo e/ou cavaleiro como experiente, independente do ranking, caso julgue que seu nível técnico é elevado em relação a cavalos e/ou cavaleiros iniciantes.
Serão consideradas nulas as regras aplicadas em regulamentos anteriores.

Artigo 28º

Júri de Apelação

O Júri de Apelação deverá ser composto por um Presidente e dois juízes a serem por ele escolhidos. Os membros do Júri de Apelação deverão estar presentes durante todo o tempo das provas, até uma hora após o término da última prova de cada dia. Caso algum dos dois juízes não esteja presente, caberá ao Presidente designar um substituto. Para cada evento, serão escolhidos três membros do Comitê da ET para comporem o Júri de Apelação.

O Júri de Apelação tem como objetivo deliberar sobre quaisquer apelações, reclamações ou questões contra decisões do Júri de Campo. Neste caso, a decisão do Júri de Apelação é soberana e final. O Júri de Apelação também poderá decidir sobre quaisquer questões levantadas sobre Violência e Crueldade, atitudes impróprias da parte de quaisquer participantes, sejam eles competidores, colaboradores, organizadores ou proprietários.

A partir da decisão final, o Júri decidirá sobre quais sanções deverão ser impostas em cada caso, desde uma simples advertência até desclassificação e multas. Cada caso será discutido especificamente.

Qualquer apelação terá para o requerente um custo de R$300,00 (trezentos reais) pagos no ato, que serão devolvidos caso a apelação seja deferida pelo Júri. Do contrário, o valor será incorporado ao caixa do Comitê da ET.
CAPÍTULO 3

A PROVA DE ENSINO

Artigo 29º

Objetivo e Princípios Gerais
A Prova de Ensino tem como finalidade demonstrar as habilidades atléticas do cavalo na realização de exercícios de ensino, atendendo aos comandos do cavaleiro com imediata presteza. O cavalo deve apresentar-se calmo, flexível e relaxado, ainda que confiante e atento. O cavaleiro, por sua vez, deve requisitar cada exercício com clareza e precisão. 

Estas qualidades manifestam‑se pela:

1. Franqueza e regularidade dos andamentos;

2. Harmonia, leveza e facilidade dos movimentos;

3. Leveza do anterior e engajamento dos posteriores, oriundos de uma impulsão sempre desperta;

4. Aceitação da embocadura, com total submissão e sem qualquer tensão ou resistência.

O cavalo dá, assim, a impressão de realizar por sua própria vontade o que lhe é solicitado. Confiante e atento, submetem-se generosamente ao controle de seu cavaleiro, mantendo‑se perfeitamente direito em qualquer movimento em linha reta e encurvando‑se de acordo com a curvatura das outras linhas (retidão).
Seu passo é regular, franco e sem constrangimento. Seu trote e galope devem ser regulares, leves e cadenciados. Suas ancas nunca ficam inativas ou preguiçosas. Respondem à mais leve indicação do cavaleiro e, assim, dão vida e brilho a todo o resto de seu corpo.

Em virtude de uma impulsão desperta e da elasticidade de suas articulações, livre do efeito paralisante de resistências, o cavalo obedece voluntariamente e sem hesitação e atende às diferentes ações com calma e precisão, manifestando um equilíbrio natural e harmonioso, tanto física como mentalmente.

Em todo seu trabalho, inclusive no alto, o cavalo deve estar "na mão". Diz‑se que um cavalo está "na mão" quando o pescoço está mais ou menos sustentado e arredondado, conforme o estágio de seu treinamento e o alongamento ou reunião da andadura, e aceita a embocadura com um contato leve e macio e uma total submissão. A cabeça deve conservar‑se numa atitude fixa e, em regra geral, o chanfro ligeiramente à frente da vertical, com a nuca flexível e como o ponto mais alto do pescoço, o cavalo não opondo qualquer resistência ao cavaleiro.

Cadência é o resultado da adequada harmonia que um cavalo demonstra quando se move com acentuada regularidade, impulsão e equilíbrio.

0 ritmo que um cavalo mantém em todos os seus andamentos é parte integral da cadência.

A cadência deve ser mantida em todos os diferentes exercícios e nas variações de cada andadura.

As reprises da Prova de Ensino têm um tempo-limite estipulado para sua execução, que consta das súmulas da provas.

Artigo 30º

Os Exercícios

Os exercícios exigidos na Prova de Ensino são:

1) O Alto. No alto, o cavalo deve conservar‑se atento, engajado, imóvel e direito, com seu peso igualmente distribuído sobre seus quatro membros, com os pares anterior e posterior lado a lado. 0 pescoço sustentado, a nuca como o ponto mais alto, a cabeça ligeiramente para a frente da vertical. Conservando-se "na mão" e mantendo um contato leve e macio com a mão do cavaleiro, o cavalo deve mascar tranqüilamente o bocado e estar pronto para mover‑se para a frente à menor indicação do cavaleiro.

0 alto é obtido pelo deslocamento do peso do cavalo para os posteriores por meio de uma ação correta e crescente do assento e das pernas do cavaleiro, que impulsiona o cavalo para a frente sobre uma mão que o retém cada vez mais, com elasticidade, a fim de obter um alto quase instantâneo, sem brusquidão, no local determinado.

2) A Paragem sobre os Posteriores ou “Esbarro”. Na paragem sobre os posteriores, o cavalo deve parar imediatamente ao comando do cavaleiro, deslizando e “entrando” com os posteriores. Conservando-se “na mão” e com o pescoço sustentado, o cavalo deve estar atento e preparado para avançar à menor indicação do cavaleiro.

A paragem é obtida pelo deslocamento do peso do cavalo para os posteriores por meio de uma ação rápida e conjunta do assento e das pernas do cavaleiro, que impulsiona o cavalo para a frente sobre uma mão que levanta sua frente, com elasticidade, a fim de obter um alto quase instantâneo, e bem demarcado.  

3) O Passo. 0 passo é uma andadura marchada no qual os pés do cavalo apoiam‑se uns após os outros, a "quatro tempos" bem marcados e mantidos durante todo o trabalho ao passo.
Quando o anterior e o posterior de um mesmo lado se moverem quase ao mesmo tempo, o passo tenderá a tornar‑se um movimento quase lateral. Esta irregularidade, que pode tornar‑se uma "marcha", é uma séria deturpação da andadura.

É no passo que as imperfeições da andadura se tornam mais evidentes. É, também, a razão pela qual não se deve pedir ao cavalo que ande, ao passo, "na mão", nos estágios iniciais de seu treinamento.

Uma reunião precipitada prejudicará, não somente o passo reunido, como também o passo médio e o alongado.

São utilizados na Prova de Ensino os seguintes passos: Passo Reunido, Passo Alongado e Passo Livre.

a. Passo Reunido. 0 cavalo, conservando‑se "na mão", move‑se resolutamente para a frente com seu pescoço sustentado e arredondado e, demonstrando uma nítida auto-sustentação. A cabeça aproxima‑se da vertical devendo ser mantido o ligeiro contato com a boca. Os posteriores engajam‑se sob a massa com uma boa ação dos jarretes. A andadura deverá manter‑se marchada e enérgica, com uma sucessão regular do pousar dos membros. Cada passada cobrirá menos terreno e será mais elevada que no passo alongado porque as articulações se dobram mais e o cavalo se sustenta mais. A fim de não se tornar apressado ou irregular, o passo reunido é mais curto, embora mostrando bastante atividade.

b. Passo Alongado. 0 cavalo cobre o máximo de terreno possível, sem precipitação e sem perder a regularidade de suas batidas, com os posteriores pousando nitidamente à frente das marcas dos anteriores. 0 cavaleiro permite que o cavalo alongue seu pescoço e avance sua cabeça sem, todavia, perder o contato com a boca.

c. Passo Livre. 0 passo livre é uma andadura de repouso na qual é dada ao cavalo uma completa liberdade para abaixar e estender seu pescoço e sua cabeça.
4) O Trote. 0 trote é uma andadura a dois tempos sobre bípedes diagonais alternados (anterior esquerdo e posterior direito e vice-versa), separados por um momento de suspensão. 
0 trote, deve ser mostrado com passadas francas, ativas e regulares. A qualidade do trote é julgada pela impressão geral, a regularidade e a elasticidade das passadas, a cadência e a impulsão, em ambas reunião e extensão. 
Esta qualidade é oriunda de um dorso flexível e posteriores bem engajados, e pela aptidão de conservar um mesmo ritmo e um equilíbrio natural, em todas as variações do trote. 
São reconhecidos os seguintes trotes: Trote Reunido, Trote de Trabalho, Trote Médio, Trote Alongado e Alongar o Trote. 

a) Trote Reunido. 0 cavalo, conservando-se "na mão", move-se para a frente com seu pescoço elevado e arredondado. Os jarretes, bem engajados e flexionados, devem manter uma impulsão enérgica, permitindo, assim, que as espáduas se movam com grande mobilidade, demonstrando assim completa auto-sustentação. Embora as passadas do cavalo sejam mais curtas que nos outros trotes, a elasticidade e a cadência não são reduzidas. 

b) Trote de Trabalho.  Esta é uma andadura entre o trote reunido e o trote médio na qual o treinamento do cavalo não está ainda desenvolvido o suficiente e pronto para os movimentos reunidos. O cavalo mostrando-se devidamente equilibrado e,  observando-se "na mão", move-se para a frente com passadas iguais e elásticas e uma boa atividade dos jarretes. A expressão "boa atividade dos jarretes" salienta a importância da impulsão proveniente da atividade das ancas. 

c) Trote Médio. Esta é uma andadura de amplitude moderada se comparada com o trote alongado, porém mais "redondo" que o último, sem precipitar (correr),o cavalo move-se para a frente com passadas nítidas e alongadas e com impulsão oriunda dos posteriores. 0 cavaleiro permite que o cavalo coloque sua cabeça um pouco mais a frente  da vertical que no trote reunido e no trote de trabalho e, ao mesmo tempo, permite-lhe que baixe ligeiramente sua cabeça e seu pescoço. As passadas devem ser tão iguais quanto possível e todo o movimento deve ser equilibrado e fácil. 

d)Trote Alongado. 0 cavalo cobre o máximo de terreno possível. Sem precipitar (correr), alonga ao máximo suas passadas como resultado de uma grande impulsão, proveniente das ancas. 0 cavaleiro permite que o cavalo alongue a sua moldura, exercendo controle sobre a nuca e, ganhe terreno para a frente. Os anteriores devem tocar o solo no ponto para onde estiverem apontados. 0 movimento dos anteriores e posteriores deve ser semelhante (paralelos) no momento da extensão para a frente. 0 movimento inteiro deve ser equilibrado e a transição para o trote reunido deve ser executada suavemente, deslocando mais peso para o postmão.
5) O Galope. 0 galope é uma andadura em "três tempos" na qual no galope à direita por exemplo, as batidas se sucedem na seguinte ordem: posterior esquerdo, diagonal esquerda (anterior esquerdo e posterior direito, deslocando‑se simultaneamente), anterior direito, seguidos por um tempo de suspensão com os quatro membros no ar antes do lance seguinte.

0 galope, sempre com lances leves, cadenciados e regulares, deve ser iniciado sem hesitação.

Julga‑se a qualidade do galope pela impressão geral, a regularidade e a leveza dos "três tempos" – oriunda da aceitação da embocadura, com uma nuca flexível, e do engajamento dos posteriores, com uma ação enérgica dos jarretes – e pela habilidade para manter o mesmo ritmo e um equilíbrio natural, mesmo depois da transição de um galope a outro. 0 cavalo deve permanecer, sempre, direito sobre as linhas retas.

São utilizados na Prova de Ensino os seguintes galopes: Galope Reunido, Galope Alongado e Contra-galope.
a. Galope Reunido. 0 cavalo, conservando‑se "na mão", move‑se para a frente com seu pescoço elevado e arredondado. 0 galope é caracterizado pela leveza do anterior e o engajamento das ancas, isto significa espáduas flexíveis, desembaraçadas e móveis e ancas muito ativas. Os lances do cavalo são menores que nos outros galopes porém ele é mais leve e mais móvel.

b. Galope Alongado. O cavalo cobre tanto terreno quanto possível. Conservando o mesmo ritmo, alonga ao máximo seus lances sem nada perder de sua calma e leveza, como um resultado da grande impulsão vinda das ancas. 0 cavaleiro permite que o cavalo, conservando‑se "na mão", sem pesar sobre ela, baixe e estenda sua cabeça e pescoço, com a extremidade do focinho apontada mais ou menos para a frente.

c. Contra Galope ("Galope Falso"). Este é um movimento em que o cavaleiro, no círculo à esquerda por exemplo, faz seu cavalo, deliberadamente, galopar no pé direito. 0 contra galope é um movimento de equilíbrio. 0 cavalo mantém sua flexão natural na nuca para fora do círculo e é posicionado para o lado do pé de galope. Sua conformação não permite que sua coluna se encurve sobre a linha do círculo. 0 cavaleiro, evitando qualquer contorção, que provoque contração e desordem, deve empenhar‑se, especialmente, em evitar o desvio das ancas para fora do círculo e limitar suas solicitações de acordo com o grau de flexibilidade do cavalo.

6) Mudança de Pé Simples ao Galope. Esta é uma mudança de pé em que o cavalo é reposto imediatamente ao passo e, depois de três a cinco passos, é solicitado a partir ao galope no outro pé.

7) Mudança de Pé ao Galope ou Mudança de Pé no Ar. Esta mudança de pé é executada em perfeita correspondência com a suspensão que se segue a cada lance de galope. 0 cavalo conserva‑se leve, calmo e direito, com uma impulsão viva e mantém o mesmo ritmo e equilíbrio durante as mudanças executadas.

8) O Recuar. O recuar é um movimento simétrico, retrógrado no qual os membros se elevam e se pousam por bípedes diagonais. Os membros devem elevar‑se bem e os posteriores conservam‑se em linha.

No alto que o precede bem como durante o recuar, o cavalo, embora mantendo‑se imóvel ou movendo‑se para a retaguarda, respectivamente, deve manter‑se "na mão", conservando seu desejo de mover‑se para a frente.

Qualquer antecipação ou precipitação do movimento, resistência ou defesa à mão, desvio das ancas para fora da linha reta, qualquer abertura para os lados ou qualquer preguiça dos posteriores ou qualquer movimento “arrastado” dos anteriores é uma falta grave.

Se, numa Prova de Ensino, for exigido um galope após um recuar, o cavalo deve partir imediatamente nessa andadura sem alto ou passo intermediário.

9) O Círculo. Os círculos devem ser simétricos e regulares, executados com adequada encurvatura do corpo do cavalo sobre a trilha do círculo. O cavalo não deve desviar as ancas para fora, ou encurvar o pescoço para fora do círculo, a não ser no contra-galope.
10) A Meia-Volta. As meias-voltas são semi-círculos, que devem ser simétricos e regulares, executados com adequada encurvatura do corpo do cavalo sobre a trilha da volta. O cavalo não deve desviar as ancas para fora, ou encurvar o pescoço para fora da volta, a não ser no contra-galope. A Meia-Volta deve ser executada através do engajamento dos posteriores e o ágil retorno, na direção contrária à anterior, sobre a trilha já demarcada pelo próprio animal.

11) A Serpentina. A serpentina é composta de semicírculos ligados por uma linha reta. Ao cruzar a linha do meio, o cavalo deve estar paralelo ao lado menor. Dependendo do tamanho dos semicírculos, a linha reta que os liga varia de comprimento.

12) O Oito. Esta figura consiste de duas voltas ou círculos de igual tamanho, como prescrito na reprise que são tangentes no meio do oito. 0 cavaleiro deve endireitar seu cavalo por um instante, antes de mudar de direção no centro da figura.

13) A Cessão à perna. O cavalo fica quase direito, exceto por uma ligeira flexão na nuca para fora da direção em que o cavalo se move, de maneira que o cavaleiro é apenas capaz de ver o supercílio e a narina do lado interno. Os membros internos cruzam por cima dos externos. A cessão à perna deve ser incluída no treinamento do cavalo antes que esteja pronto para o trabalho reunido. Mais tarde, juntamente com a espádua para dentro movimento mais avançado, é a melhor maneira de tornar um cavalo flexível, solto e descontraído em benefício da liberdade, elasticidade e regularidade de seus andamentos e da harmonia, leveza e facilidade de seus movimentos.

14) O Apoiar ou Ladear. Executado "sobre a diagonal", o cavalo deve ficar encurvado em torno da perna interna do cavaleiro a fim de dar mais liberdade e mobilidade às espáduas, aumentando assim, a facilidade e a graça do movimento. Os membros externos cruzam por cima dos internos. 0 cavalo olha na direção para onde se move. Deve manter a mesma cadência e o mesmo equilíbrio durante todo o movimento. A fim de dar maior liberdade e mobilidade às espáduas, o que aumenta a facilidade e a graça do movimento, é da maior importância, não somente que o cavalo esteja corretamente encurvado e, assim, impedido de avançar demais sua espádua interna, mas também manter a impulsão, especialmente, o engajamento do posterior interno.

15) As Piruetas e Meias-Piruetas. A pirueta (meia-pirueta) é um círculo (semi-círculo) executado em duas pistas com um raio igual ao comprimento do cavalo em que o anterior se move em torno do posterior.

Na pirueta (meia-pirueta), os anteriores e o posterior externo movem‑se em torno do posterior interno, que trabalha como pivô e deve marcar passo no mesmo lugar ou ligeiramente à frente cada vez que deixar o chão.

Em qualquer andadura em que seja executada a pirueta (meia-pirueta), o cavalo, ligeiramente encurvado na direção para onde está girando, deverá, enquanto se conserva “sobre a mão”, manter a cadência e a seqüência exatas das batidas dessa andadura. A nuca permanecerá como o ponto mais alto durante todo o movimento.

Durante as piruetas (meias-piruetas), o cavalo deverá manter sua impulsão e nunca marcar o menor gesto de recuo ou desviar‑se para o lado. Se o posterior interior não se elevar e voltar a se apoiar no solo no mesmo ritmo que o posterior externo, a andadura não será mais regular.

Ao executar a pirueta (meia-pirueta) ao galope, o cavaleiro deve manter uma perfeita leveza do cavalo, enquanto lhe acentua a reunião. As ancas estarão bem engajadas e abaixadas e apresentarão uma boa flexão das articulações.

Uma parte integral do movimento são os lances de galope antes e depois da pirueta (meia-pirueta). São caracterizados por um aumento de atividade e de reunião antes do movimento e, após o movimento ter terminado, pela manutenção do equilíbrio quando o cavalo segue em frente.

A qualidade das piruetas (meias-piruetas) é julgada de acordo com a flexibilidade, a leveza, a cadência, a regularidade, a precisão e a suavidade das transições. Nas piruetas (meias-piruetas) ao galope deve, além disso, haver acordo entre o equilíbrio e a elevação.

Artigo 31º

As Transições

As mudanças de andadura e de velocidade devem ser executadas clara e rapidamente, porém com suavidade e sem brusquidão. A cadência de uma andadura deve ser mantida até o momento em que a mesma for modificada ou o alto realizado. 0 cavalo deve manter‑se leve à mão, calmo e conservar uma posição correta.

Artigo 32º

As Mudanças de Direção

Nas mudanças de direção, o cavalo deve ajustar a encurvatura de seu corpo à curvatura da linha que ele segue, conservando‑se flexível e seguindo as indicações do cavaleiro sem qualquer resistência ou mudança de andadura, de ritmo ou velocidade.

Artigo 33º

A Reunião

Os objetivos da reunião do cavalo são:

1. Desenvolver e melhorar a regularidade e o equilíbrio do cavalo, que foi mais ou menos deslocado pelo peso adicional do cavaleiro.

2. Desenvolver e aumentar a habilidade do cavalo para baixar e engajar suas ancas em benefício da leveza e da mobilidade do anterior.

3. Melhorar o "desembaraço e a atitude" do cavalo e torná-lo mais agradável para montar.

Em outras palavras, a reunião é melhorada e efetuada, engajando os posteriores, com as articulações dobradas e flexíveis, para a frente sob o corpo do cavalo por meio de uma ação descontínua mas muitas vezes repetida do assento e pernas do cavaleiro, empurrando o cavalo para a frente de encontro à mão mais ou menos fixa ou moderadora que deixa passar exatamente a impulsão necessária. A reunião, conseqüentemente, não é obtida pelo encurtamento da andadura através de uma ação restritiva da mão mas, ao contrário, pelo uso do assento e das pernas para engajar os posteriores sob o corpo do cavalo.

Os posteriores, contudo, não podem ser engajados demasiado à frente sob o cavalo, porque isso reduziria a base de sustentação demais e, em conseqüência, impediria o movimento. Em tal caso, a linha do dorso alongar‑se‑ia e se elevaria em relação à base de sustentação das pernas, a estabilidade seria prejudicada e o cavalo teria dificuldade em encontrar um equilíbrio harmonioso e correto.

Por outro lado, um cavalo com uma base de sustentação longa demais, incapaz ou não desejoso de engajar seus posteriores à frente sob seu corpo, nunca chegará a uma reunião aceitável, caracterizada pelo "desembaraço e atitude" bem como por uma impulsão enérgica, originária da atividade das ancas.

A posição da cabeça e do pescoço de um cavalo nos andamentos reunidos depende, naturalmente, do estágio de treinamento e, em certo grau, de sua conformação. Ela deve, contudo, ser demonstrada por um pescoço que se eleva sem constrangimento, formando uma curva harmoniosa do garrote à nuca, ponto mais alto, com a cabeça ligeiramente à frente da vertical. Contudo, no momento em que o cavaleiro utiliza suas ajudas para obter um momentâneo e passageiro efeito de reunião, a cabeça pode aproximar‑se mais ou menos da vertical.

Artigo 34º

A Submissão e a Impulsão

Submissão não significa subordinação, mas uma obediência que revela sua presença por uma atenção constante, boa vontade e confiança do cavalo assim como pela harmonia, leveza e facilidade que ele demonstra na execução de diferentes movimentos. 0 grau de submissão é, também, manifestado pela maneira como o cavalo aceita a brida: com um contato leve e macio e uma nuca flexível ou com resistência ou fuga à mão do cavaleiro, colocando‑se “acima da mão” ou “atrás da mão” respectivamente.

Se o cavalo colocar a língua para fora da boca, se passá‑la por cima da embocadura ou se recolhê‑la para cima, ranger os dentes ou agitar nervosamente a cauda, há sinais de nervosismo, de tensão ou de resistência de sua parte. Os juízes devem levar esses fatos em conta em suas notas, tanto no movimento em que se produziram, como na nota de conjunto "submissão".

Impulsão é o termo usado para descrever a transmissão de uma atenta e enérgica, embora controlada, energia propulsiva produzida pelo posterior no movimento atlético do cavalo. Sua expressão máxima só pode ser demonstrada através de um dorso macio e flexível guiado por um suave contato com a mão do cavaleiro.

Velocidade, por si mesma, pouco tem a haver com impulsão: o resultado, o mais das vezes, é um achatamento dos andamentos. Uma característica visível é um dobramento mais acentuado do posterior, de uma forma contínua em vez de uma ação sincopada. 0 jarrete, no momento em que o anterior deixa o solo, deve, antes, mover‑se para a frente em vez de ser puxado para cima, e certamente jamais para trás. 

Artigo 35º

A Posição e Ajudas do Cavaleiro

Todos os movimentos devem ser obtidos sem um esforço aparente do cavaleiro. Ele deve estar bem aprumado, com sua cintura e quadris flexíveis, coxas e pernas fixas e bem descidas. A parte superior do corpo deve estar desembaraçada, livre e direita, as mãos devem estar baixas e próximas uma da outra, sem contudo se tocarem ou ao cavalo, e com o polegar como o ponto mais alto. Os cotovelos e braços próximos do corpo 

permite ao cavaleiro acompanhar os movimentos do cavalo suavemente e com desembaraço e empregar suas ajudas imperceptivelmente. É a única posição que permite ao cavaleiro treinar seu cavalo progressiva e corretamente.

Não somente as ajudas de mãos e de pernas mas também o assento são de grande importância no Ensino. Somente o cavaleiro, que aprende a sustentar e relaxar os músculos de seus rins no momento certo, é capaz de agir corretamente sobre seu cavalo.

Na Equitação de Trabalho, é obrigatório o uso apenas da mão esquerda nas rédeas na categoria principal, sendo permitido o uso das duas mãos nas demais categorias. 

O uso da voz é expressamente proibido durante a execução da reprise.

Artigo 36º

Níveis

Existem 5 níveis de dificuldade em reprises de Ensino, identificados no Art, 4º (Definição de Categorias).
Artigo 37º

A Pista

De terreno plano e uniforme, deve ter um comprimento de 40 (quarenta) metros por 20 (vinte) metros de largura. O piso deve ser preferencialmente de areia ou de grama.

As dimensões acima são medidas no interior da cerca. 
A cerca deve se constituir de uma barreira baixa, variando entre 30 (trinta) e 50 (cinqüenta) centímetros. A parte da cerca na extremidade de entrada da pista será construída de forma a poder ser retirada facilmente, a fim de permitir aos concorrentes entrar e sair do picadeiro. Esta passagem deve ter por volta de 2 (dois) metros de largura.

Artigo 38º

Juízes
38.1 Qualificações
a) Consideram-se juízes todas as pessoas, nomeadas e credenciadas pela ABPSL para o exercício da função de julgarem as Provas de Equitação de Trabalho. O Anexo I identifica todos os juízes de Equitação de Trabalho e a sua categoria para cada ano.

b) Um conjunto de juízes é designado por Júri. Preside a este o Presidente do Júri, e os restantes elementos são designados Juizes e secretários de juizes.
c) A prova será julgada obrigatoriamente no mínimo por dois juízes, podendo o seu número ir até cinco. Neste caso, por cada concorrente serão retiradas as notas finais mais alta e mais baixa, contando para a média final, as outras três.  

d) As Provas da Final do Campeonato Brasileiro, serão julgadas, obrigatoriamente, por cinco juízes, podendo os secretários serem ou não candidatos a juizes nacionais. 
e) Em caso de impedimento por força maior por parte do Presidente do Júri, este é automaticamente substituído pelo Juiz com maior antiguidade no cargo.

f) No caso de um Juiz abandonar a sua mesa por razão de força maior a nota final desse juiz será a média do total dos restantes juízes que julgaram a prova.

g) Caso o número de concorrentes a isso o obrigue, poderão ser utilizadas duas pistas para a Prova de Ensino, sendo as provas julgadas por dois júris. Neste caso cada júri terá um Presidente de Júri independente, sendo um deles o que será escolhido para Presidir a toda Etapa e designado por Presidente do Júri da Etapa. 

38.2 Direitos

a) Os juízes são sempre considerados pessoas credíveis e imparciais no gozo das suas funções. Em caso algum poderá ser posta em causa a imparcialidade e isenção do método de julgamento de cada juiz.

b) Os Juízes têm direito a um local cômodo e isolado para exercerem a sua função.

c) Deveram ser auxiliados por um ou dois secretários durante as Provas. Sempre que possível serão utilizados como secretários, Aspirantes a Juizes. 
d) Usufruem das regalias para a função estipuladas pela ABPSL.

38.3 Deveres e Obrigações

a) Todos os Juízes e especialmente o Presidente do Júri têm a obrigação de conhecer e aplicar o presente Regulamento.

b) O Presidente do Júri é a autoridade máxima da Etapa e é a ele que compete fazer cumprir as condições técnicas e desportivas para um bom desenrolar das Provas.

c) O Presidente do Júri deverá aceitar, dar encaminhamento e emitir o seu parecer final sobre todas as reclamações apresentadas pelos concorrentes.

d) Todos os outros deveres e obrigações enunciados ao longo deste Regulamento, de acordo com cada tipo de Prova.

38.4  Colocação e Cumprimentos ao Juri
a) Durante a avaliação das Provas, os juízes deverão estar num lugar situado o mais enquadrado possível com as pistas e as bancadas. 

b) Na Prova de Ensino, serão colocadas as mesas dos juízes, sendo a do Presidente do Júri colocada ao centro, no topo do retângulo oposto à entrada dos cavaleiros.. As mesas, sempre que possível deverão estar colocadas à distância de 2 a 5 metros da pista. 

Levando em atenção as letras do retângulo estabelecidas pela FEI para a disciplina de Dressage, o júri ocupa as mesas da seguinte forma: o Presidente do Júri em C (centro) e os demais Juizes,  preenchem H (direita), M (esquerda), E (centro e direita) e B (centro e esquerda).

c) Na Prova de Maneabilidade, os juízes devem estar espalhados ao longo do percurso de modo a terem uma visão global dos exercícios. Possíveis duvidas, poderão ser esclarecidas entre os juizes, tomando-se por base a avaliação do juiz mais próximo ao obstáculo objeto da dúvida.
d) Na Prova de Velocidade, o Presidente do Júri poderá estar sentado na Cabine do Júri (secretariado) e os restantes Juizes espalhados pela pista em comunicação direta com o Presidente do Júri.

e) Na Prova da Vaca, o Presidente do Júri poderá estar sentado na Mesa do Júri (secretariado) e os restantes Juizes colocados nas linhas de delimitação do campo, em comunicação direta com o Presidente do Júri.

38.4.2 Esclarecimentos sobre o cumprimento ao presidente do juri

O cumprimento ao presidente do juri na fase de ensino, deve seguir o que manda a reprise. No caso das fases de maneabilidade e velocidade, o cavaleiro deve cumprimentar o juiz antes de ultrapassar as bandeiras que indicam o inicio do percurso. Se o cavaleiro não cumprimentar o presidente do juri ou, se cumprimenta-lo após passar as bandeiras que indicam o inicio, será desclassificado. 
O cumprimento feito pelo cavaleiro ou amazona segue o que rege os artigos nº 39º, 56º e 72º deste regulamento.

38.4.3 Esclarecimentos sobre a cobertura do cavaleiro (chapéu, bone, capacete e similares)

A cobertura do concorrente não poderá, sob pena de desclassificação, cair da cabeça antes do conjunto ter ultrapassado o limite de inicio do percurso.

38.5 Incompatibilidades para Julgar ou Secretariar provas

a) Não poderão exercer funções de juiz ou secretário, nas etapas, em cuja categoria, ser caracterizado:
· Proprietários ou coudelarias (criadores) de cavalos que participem em provas. Professores, Chefes de Equipes, outros oficiais de Equipe, treinadores habituais, empregadores ou empregados dos concorrentes. Parentes, cônjuges ou afins de proprietários, criadores e concorrentes. Qualquer pessoa com interesse pessoal e/ou económico num cavalo e/ou cavaleiro em concurso.

· Nas Demais Categorias de cada Etapa, onde não houver incompatibilidade, poderão exercer a função de juizes ou secretarios sem restrições.

b) Ao aceitar o convite para desempenhar a função de Juiz ou secretário, deve informar a Comissão Organizadora, da(s) sua(s) incompatibilidade(s) de julgamento.

c) Quando se verificar alguma causa de incompatibilidade e o juiz ou secretário não a tenha declarado, pode qualquer concorrente, até ao final da prova, denunciar esse impedimento ao Presidente do Júri ou ao Delegado da Prova.

d) Por razões de logística e caso seja possível a nomeação de outro juiz, poderá o juiz incompatível julgar determinada prova sendo que nesse caso, a sua nota será excluída e atribuída a média dos outros juízes, ao conjunto que concorre para a incompatibilidade.

38.6 Carreira de Juiz

38.6.1 Categorias

· Candidato (Aspirante) a Juiz Nacional

· Juiz Nacional

· Candidato (Aspirante) a Juiz Internacional

· Juiz Internacional

38.6.2 Qualificação
38.6.2.1  Para Candidato a Juiz Nacional
a) Ter frequentado um curso da CBH, FPH, ABPSL ou WAWE para juízes tendo, na competente avaliação demonstrado conhecimentos equestres, do Regulamento Oficial de Equitação de Trabalho e capacidade para o julgamento de provas.

b) Ser proposto por 2 (dois) Juízes Nacionais ou Internacionais de Equitação de Trabalho e ser aceite pelo Comite de ET, depois de ter secretariado pelo menos 2 (duas) etapas. 
38.6.2.2  Para Juiz Nacional
a) Ser Candidato a Juiz Nacional e ter secretariado algum membro do Júri de pelo menos cinco provas do Campeonato Brasileiro de ET.
b) Ser proposto por dois Juízes Nacionais ou Internacionais e/ou pela Comissão Técnica de Equitação de Trabalho e aceite pelo Comite de ET. 
c) Ja constar da lista de Juizes Nacionais de Equitação de Trabalho da CBH, FPH, ABPSL ou Wawe e  ter cumprido possiveis reciclagens obrigatórias.
38.6.2.3 
Para Candidato a Juiz Internacional 
e Juiz Internacional
a) Ser Juiz Nacional há pelo menos duas temporadas e ter sido membro do Júri (como Juiz) de pelo menos dez provas do Campeonato brasileiro de ET.

b) Ser proposto pela Comissão Técnica de Equitação de Trabalho e aceite pela CBH, FPH ou ABPSL.

Os juízes internacionais deverão se aprovados em curso especifico para esse fim, da WAWE (World Association for Working Equitation).
38.6.3 Punicões e Desqualificações
Serão julgadas e definidas pela Comissão Tecnica da Equitação de Trabalho 
Artigo 39º

Execução da Reprise

A autorização para a entrada em pista será assinalada com um toque de sineta.  O tempo da prova contará a partir da entrada do cavaleiro em pista. 

A saudação ao Júri será sempre efetuada com o cavalo imóvel.  Os homens descobrir-se-ão com a mão direita e as senhoras cumprimentarão com uma ligeira inclinação de cabeça afastando o braço direito. 

A ordem dos exercícios determinada pela reprise é obrigatória em todas as categorias.
Durante a prova não deverá haver entre juízes e secretários quaisquer comentários a respeito dos conjuntos.

A prova poderá ser executada ao som de uma música escolhida pelo concorrente, que deverá ser entregue à Comissão Organizadora pelo menos 1 (uma) hora antes do início da prova. Caso o concorrente não escolha uma música específica, a Comissão Organizadora designará uma música apropriada à movimentação do cavalo. O concorrente poderá também escolher dentre as músicas que a Comissão Organizadora disponibilizará no dia do evento. Esta escolha deverá ser feita pelo menos 1 (uma) hora antes do início da prova.

O concorrente sinalizará ao controle de som do evento levantando o braço quando estiver pronto para o início de sua música.

A prova é considerada terminada quando o conjunto deixa a pista, e não após cumprimentar o Júri.

Artigo 40º

Cronometragem

A cronometragem dos tempos e os respectivos sinais estarão a cargo do Presidente do Júri, que deverá orientar seu secretário para tanto. O cronômetro deve ser manual sob responsabilidade do Presidente do Júri ou eletrônico, com visor e números grandes, e deve estar posicionado próximo ao Júri, em local de fácil visualização para o concorrente, para os juízes e para o público. Os tempos-limite estipulados para as reprises estarão anexados nas mesmas. O cronômetro deve ser disparado quando o cavaleiro cumprimenta o Júri. O tempo então retrocederá até chegar a 0 (zero), quando termina o tempo regulamentar. Após o término do tempo, os juízes não atribuirão mais notas aos exercícios. O concorrente, porém, terá o direito de terminar sua reprise.   

Artigo 41º

Erros de Percurso

O concorrente comete um erro de percurso quando esquece um exercício ou muda a ordem estabelecida em sua súmula. Por exemplo, se está estabelecido que fará o primeiro círculo para a direita e o segundo para a esquerda, e, no entanto executa o da esquerda primeiro, recebe um erro. Se, em seguida, executar o círculo para a direita, receberá o segundo erro. 

Qualquer erro de percurso deve ser penalizado:

4. Primeiro Erro 
2 pontos

5. Segundo Erro
4 pontos

6. Terceiro Erro
o concorrente é eliminado embora seja autorizado a continuar seu trabalho e lhe sejam atribuídas notas, regularmente, até o final.


Quando o Júri não se der conta de um erro, a dúvida reverte em favor do concorrente.

É expressamente proibido o uso de recursos de voz para acalmar, parar, aumentar ou reduzir o andamento do cavalo. A cada ocorrência, os juízes penalizarão o concorrente de acordo com a tabela de erros supra mencionada. Todo erro de percurso deverá ser anunciado com o toque do sino pelo presidente do júri, inclusive comando de voz.  
Os erros por ventura cometidos e não apontados com toque de sino, não deverão ser considerados.
Artigo 42º

Pontuação

Todos os exercícios que devem ser pontuados pelos juízes são numerados nas súmulas.

Recebem notas de 0 a 10 dadas por cada juiz. A nota 0 é a mais baixa e a nota 10 a mais alta.

A escala das notas é a seguinte:

10 –
Excelente

9 – 
Muito Bom

8 – 
Bom

7 – 
Quase bom

6 – 
Satisfatório

5 – 
Suficiente

4 – 
Insuficiente

3 – 
Quase mal

2 – 
Mal

1 – 
Muito mal

0 – 
Não executado

Por "não executado" deve‑se compreender que nada do movimento pedido foi apresentado.

São atribuídas notas de conjunto depois que o concorrente tiver terminado sua reprise, como segue:

1. Impulsão

2. Andamentos

3. Submissão

4. Posição e o assento do concorrente, uso adequado e efeito das ajudas

5. Apresentação

Cada nota de conjunto varia de 0 a 10.

As notas de conjunto bem como certos movimentos difíceis podem ser dotados de coeficiente. Os coeficientes estarão presentes na súmula, ao lado de cada movimento ou nota de conjunto correspondente.

Artigo 43º

Súmulas

As súmulas deverão ter três colunas: a primeira para a nota inicial, a segunda para o coeficiente de cada exercício ou nota de conjunto, e a terceira para a nota já multiplicada pelo coeficiente correspondente.

Existe, igualmente, uma coluna para as observações do Juiz que assinalará aí, tanto quanto possível, o motivo de seu julgamento pelo menos quando atribuir um nota 5 (cinco) ou menor.

Artigo 44º

Classificação

Depois de cada apresentação e depois de cada Juiz ter dado suas notas de conjunto, que devem ser atribuídas com muita atenção, às súmulas passam às mãos dos secretários contabilistas. As notas são multiplicadas pelos coeficientes correspondentes e, em seguida, totalizadas.

0 total de pontos para a classificação é obtido somando-se o total de pontos constantes de cada súmula. Estes pontos são então convertidos em um PERCENTUAL DE APROVEITAMENTO, tomando-se por base o total de pontos possíveis na reprise em questão, para obter o percentual de aproveitamento de cada concorrente.

Estabelece‑se a classificação individual como se segue:

Em todas as provas, é vencedor o concorrente que tiver obtido o percentual de aproveitamento mais elevado, segundo classificado o que se segue e assim por diante. Em caso de igualdade de percentuais, os concorrentes são classificados empatados.

A classificação por equipe estabelece‑se como se segue: em todas as provas por equipe será primeira a equipe que obtiver o total de percentuais de aproveitamento mais alto, segunda a que se seguir, e assim por diante. Em caso de igualdade de percentuais, será primeira a equipe cujo concorrente pior classificado tiver o melhor resultado. Em caso de empate entre os concorrentes pior classificados, levar-se-ão em consideração as pontuações dos penúltimos classificados da equipe, e assim por diante.

Artigo 45º

Publicação dos Resultados

Depois de cada apresentação, o total de pontos atribuídos por Juiz será publicado separada e provisoriamente, bem como o total geral.

Depois do anúncio da classificação final da prova e o total geral de pontos, o total dos pontos atribuídos por Juiz será publicado sob seu próprio nome. As súmulas estarão disponíveis para os concorrentes interessados até duas horas após o término da prova. Após este período, estarão em poder da Comissão Organizadora, que as manterá em arquivo, disponíveis aos interessados.

Artigo 46º

Desclassificação

Os motivos para desclassificação na Prova de Ensino são:

1. Demorar mais de um minuto para comparecer à pista após a chamada; 

2. Entrar em pista antes do toque de entrada; 

3. Mais de um minuto para iniciar a prova após o toque de entrada; 

4. Não cumprimentar o júri; 

5. Saída das quatro patas do cavalo para fora da área delimitada da pista; 

6. Queda do cavaleiro; 

7. Feridas com sangue aparente no animal, ou claudicação;

8. Maus tratos e violência para com o animal; 

9. Recusa do animal a avançar durante 10 segundos;

10. Mão direita na rédea (Categoria Principal) à frente ou abaixo da mão esquerda; 

11. Mão direita na rédea (Categoria Principal) atrás da mão esquerda, por tempo superior ao necessário para ajustar as rédeas;
12. Uso de arreios, embocaduras e equipamentos não autorizados;

13. Cometer três erros de percurso;

14. Utilizar a voz quatro vezes para acalmar, parar, aumentar ou reduzir o andamento do cavalo.

CAPÍTULO 4

A PROVA DE MANEABILIDADE

Artigo 47º

Objetivo e Princípios Gerais

Tem como objetivo pôr em evidência a capacidade do cavaleiro e do cavalo de superarem com tranqüilidade, precisão, estilo e regularidade alguns obstáculos que reproduzem dificuldades encontradas no campo. O cavalo deve apresentar-se calmo, flexível e relaxado, ainda que confiante e atento. O cavaleiro, por sua vez, deve requisitar cada exercício com clareza e precisão.

Estas qualidades manifestam‑se pela:

1. Franqueza e regularidade dos andamentos;

2. Harmonia, leveza e facilidade dos movimentos;

3. Leveza do anterior e engajamento dos posteriores, oriundos de uma impulsão sempre desperta;

4. Aceitação da embocadura, com total submissão e sem qualquer tensão ou resistência.

Assim como na Prova de Ensino, e cavalo deve manter-se “na mão”, cadenciado e perfeitamente equilibrado.

A pista é composta de um número de obstáculos a ser estabelecido pelo armador de percurso, podendo inclusive ser sorteados, e sempre numerados, a serem transpostos dentro de um tempo máximo estipulado pela organização da prova.

Artigo 48º

Os Obstáculos

Dentre os obstáculos comumente utilizados, estão:
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OBS: Para todos os obstáculos deve ser observada a colocação de bandeirolas (BRANCA a ESQUERDA e VERMELHA a DIREITA). No caso da ausência das bandeirolas, a entrada do obstáculo é livre.
1) Oito entre tambores. O obstáculo consiste em dois tambores dispostos a 3 metros do centro do tambor. O cavalo deverá entrar ao galope entre os tambores efetuando uma volta de cerca de 3 metros de diâmetro em volta do tambor da direita. Ao terminar a volta, passando pelo ponto médio, muda de mão e inicia o círculo para a mão esquerda em volta do tambor da esquerda. Ao terminar o círculo para a mão esquerda, volta a passar pelo centro dos tambores. O exercício poderá ser executado ao passo porém sua pontuação será reduzida pelos juizes.
Classificação do Júri: O Júri deverá classificar a correção e a atitude da mudança de galope – seja ela mudança de pé simples (art. 30º, ítem 6) ou mudança de pé no ar (art. 30º, ítem 7) –, a passagem pelo centro dos tambores, o contorno e a simetria do círculo, a resposta e a ação do cavalo. 

Pontos a observar: 

·  A mudança de pé deverá coincidir com o ponto médio entre os tambores, devendo o Júri atribuir nota baixa se isto não ocorrer. 

·  Se o cavaleiro não efetuar a mudança de pé, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

·  Se o cavalo derrubar qualquer parte do obstáculo, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.
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2) Trevo ou Coração entre Tambores. O obstáculo consiste em três tambores colocados nos três ângulos de um triângulo equilátero de 3 metros de lado, medido a partir do centro dos tambores. O cavalo deverá entrar a galope entre os tambores (1 e 3) pelo lado indicado no mapa do percurso, efetuando uma volta de cerca de 3 metros de diâmetro em volta do tambor da direita (1). Ao terminar a volta, passando pelo ponto médio, dirige-se ao tambor seguinte (2) efetuando uma mudança de pé ao galope – seja ela mudança de pé simples (art. 30º, ítem 6) ou mudança de pé no ar (art. 30º, ítem 7) – sobre a linha imaginária que une os dois tambores, contornando-o. Em seguida dirige-se ao último tambor (3), executando nova mudança de pé na linha imaginária que une os tambores (2 e 3), dando depois uma volta completa neste último e saindo pelo mesmo ponto por onde iniciou o exercício. O obstáculo tem como objetivo evidenciar a maneabilidade e a capacidade de circular em espaços estreitos, mantendo a impulsão e a cadência do galope. O exercício poderá ser executado ao passo, porém sua pontuação será reduzida pelos juizes.

Classificação do Júri: O Júri deverá valorizar a atitude do cavalo, as ajudas utilizadas pelo cavaleiro (sua discrição e efeito), a cadência, a continuidade da ação, a fluidez da execução e a correção das mudanças de mão. 

Pontos a observar:
· A mudança de pé deverá coincidir com o ponto médio entre os tambores, devendo o Júri atribuir nota baixa se isto não ocorrer. 

· Se o cavaleiro não efetuar a mudança de pé, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavalo derrubar qualquer parte do obstáculo, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.
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3) Ponte. O obstáculo consiste em uma ponte de madeira que tem de ser atravessada ao passo. O obstáculo deve ter pelo menos três metros de comprimento, 1,50 metros de largura e, no máximo, 20 centímetros de altura. Eventualmente poderão ser feitas duas passagens (uma em cada sentido), em um mesmo percurso. O piso não deve ser escorregadio. O obstáculo deverá ser construído com um material bastante sólido e de forma que não constitua perigo nem para o cavalo nem para o cavaleiro. 

Classificação do Júri: O Júri deverá classificar a regularidade do passo, as transições e a confiança perante o obstáculo. 

Pontos a observar: 

· Se um cavalo não transpuser o obstáculo com desenvoltura e fluidez, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro ficar por mais de 20 segundos à frente do obstáculo forçando o animal a executar a passagem será desclassificado. O tempo será disparado pelo presidente do júri assim que notar a dificuldade do conjunto em transpassar o obstáculo e será indicado pelo 1º toque do sino. Passado os 20 segundos o júri tocará o sino pela 2ª vez o que indicará o termino do tempo limite e a desclassificação.

· O cavaleiro poderá dar a volta e tentar o salto pela segunda vez, se não conseguir, deverá seguir para o próximo obstáculo do percurso. O júri deverá atribuir nota de exercício não executado conforme tabela no artigo 60º deste regulamento. Se o conjunto tentar o salto pela terceira vez e não conseguir efetuar, será considerado o terceiro (3º) refugo no obstáculo e o conjunto será desclassificado.

4) Baliza. O obstáculo é composto por um mínino de quatro e máximo de seis balizas de 2 metros de altura, de madeira ou metal, apoiadas por uma base exterior e não fixadas ao chão, em linha reta a uma distância de 6 metros entre elas. O obstáculo deve ser superado com entrada a galope. A cada mudança de direção deverá corresponder uma mudança de pé – seja ela mudança de pé simples (art. 30º, ítem 6) ou mudança de pé no ar (art. 30º, ítem 7) –, sendo que o cavaleiro deverá estar galopando na mão correta para cada curva do percurso. As mudanças de pé deverão ser efetuadas no ponto paralelo as balizas.

O exercício poderá ser executado ao passo, porém sua pontuação será reduzida pelos juizes.

Classificação do Júri: O Júri deve classificar a ação ordenada e precisa do cavaleiro, o movimento, que deve ser fluido e contínuo, e a maneira de superar o obstáculo.

Pontos a observar:
· A mudança de pé deverá coincidir com o ponto central das  balizas, devendo o Júri atribuir nota mais baixa se isto não ocorrer. 
· [image: image1.png]



· Se o cavaleiro não efetuar a mudança de pé, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro derrubar uma ou mais balizas, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

5) Baliza em Recuo
O obstáculo é composto por 3 ou 5 balizas de 2 metros de altura, de madeira ou metal, apoiadas por uma base exterior e não fixadas ao chão, em linha reta a uma distância de 6 metros entre elas. No final da linha de baliza encontra-se um copo apoiado em sua extremidade. O obstáculo deve ser superado com a passagem do cavaleiro pelas balizas a passo ou a galope (nos mesmos moldes do exercício nº. 4 deste regulamento). O cavaleiro deve retirar o copo da extremidade da baliza e voltar recuando entre as mesmas obedecendo o principio das bandeirinhas de sinalização de entrada e saída do obstáculo deixando o copo fixado no final da linha portanto na última baliza. 
Classificação do Júri: O Júri deve classificar a ação ordenada e precisa do cavaleiro, o movimento, que deve ser fluido e contínuo, e a maneira de superar o obstáculo.

Pontos a observar:
· Se o cavaleiro derrubar uma ou mais balizas, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro não pegar o copo ou porventura não conseguir depositar o copo deverá ser atribuída nota de exercício não executado.

· Se o cavaleiro adentrar ou sair por entre as balizas não obedecendo ao principio das bandeirolas de entrada o júri deverá considerar erro de percurso e o conjunto deverá ser desclassificado.

6) Baliza em paralelo. O obstáculo consiste em sete balizas de 2 metros de altura, de madeira ou metal, apoiadas numa base exterior e não fixadas ao chão, dispostas em duas filas paralelas com uma distância de 6 metros entre as filas. Uma fila tem quatro balizas (nº1, nº3, nº5, nº7) com uma distância entre elas de 6 metros. A outra fila tem três balizas (nº2, nº4, nº6) com uma distância entre elas de 6 metros. A baliza nº2 será colocada entre a baliza nº1 e a nº3, num ponto médio entre estas duas balizas. A baliza nº4 encontra-se colocada no ponto médio das balizas nº3 e nº5. A baliza nº6 será colocada no ponto médio entre as balizas nº5 e nº7. O obstáculo deve ser superado da seguinte maneira: o cavalo efetua meias voltas ao redor das balizas, na ordem indicada pelo número de cada baliza (nº1, nº2, nº3, nº4, nº5, nº6, nº7) e no sentido indicado pelo mapa do percurso, devendo as mudanças de pé – sejam elas mudanças de pé simples (art. 30º, ítem 6) ou mudanças de pé no ar (art. 30º, ítem 7) – ser efetuadas no ponto médio entre as duas fileiras de balizas.

O exercício poderá ser executado ao passo, porém sua pontuação será reduzida pelos juizes.

Classificação do Júri: O Júri deverá classificar a continuidade da ação, a harmonia, a precisão dos movimentos do cavalo, as ajudas do cavaleiro, a precisão das evoluções, a forma como são efetuadas as mudanças de mão e a eventual queda de uma ou mais balizas.

Pontos a observar:
· A mudança de pé deverá coincidir com o ponto médio entre as duas fileiras de balizas, devendo o Júri atribuir nota mais baixa se isto não ocorrer. 

· Se o cavaleiro não efetuar a mudança de pé, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro derrubar uma ou mais balizas, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.
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7) Salto sobre fardos de feno. O obstáculo consiste em 4 fardos de feno colocados diretamente sobre o chão da pista, entre dois anteparos, sobre os quais se encontra uma vara ou testeira. O cavalo deve chegar ao obstáculo e saltá-lo com franqueza e naturalidade.

Classificação do Júri: O Júri deve classificar a ação do cavalo, fluida e natural, a serenidade do cavaleiro e as ajudas que este utilizou para superar o obstáculo. 

Pontos a observar: 

· Se o cavaleiro derrubar qualquer parte do obstáculo, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro ficar por mais de 20 segundos à frente do obstáculo forçando o animal a executar o salto será desclassificado. O tempo será disparado pelo presidente do júri assim que notar a dificuldade do conjunto em transpassar o obstáculo e será indicado pelo 1º toque do sino. Passado os 20 segundos o júri tocará o sino pela 2ª vez o que indicará o termino do tempo limite e a desclassificação.
· O cavaleiro poderá dar a volta e tentar o salto pela segunda vez, se não conseguir, deverá seguir para o próximo obstáculo do percurso. O júri deverá atribuir nota de exercício não executado conforme tabela no artigo 60º deste regulamento. Se o conjunto tentar o salto pela terceira vez e não conseguir efetuar, será considerado o terceiro (3º) refugo no obstáculo e o conjunto será desclassificado.
8) Salto sobre fardos de feno no corredor . O obstáculo consiste em 4 fardos de feno colocados diretamente sobre o chão da pista, entre dois anteparos, sobre os quais se encontra uma vara ou testeira. Na seqüência do salto, o conjunto encontrará um corredor de madeira ou cano de PVC com aproximadamente 5 metros que partirá dos anteparos ou testeiras onde o objetivo é manter o conjunto em uma linha reta partindo do salto (Fig. 1). Para as categorias de níveis III e IV o obstáculo poderá ter um segundo salto na saída 
(Fig. 2). O corredor poderá variar de tamanho caso o obstáculo tenha dois saltos.  O cavalo deve chegar ao obstáculo e saltá-lo com franqueza, naturalidade e manter-se a galope até a saída completa do corredor. Para a prova de velocidade serão incluídas bolas de tênis apoiadas no corredor.
Classificação do Júri: O Júri deve classificar a ação do cavalo, fluida e natural, a serenidade do cavaleiro e as ajudas que este utilizou para superar o obstáculo. 

Pontos a observar: 

· Se o cavaleiro derrubar qualquer parte do obstáculo (inclusive do corredor), o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro ficar por mais de 20 segundos à frente do obstáculo forçando o animal a executar o salto será desclassificado. O tempo será disparado pelo presidente do júri assim que notar a dificuldade do conjunto em transpassar o obstáculo e será indicado pelo 1º toque do sino. Passado os 20 segundos o júri tocará o sino pela 2ª vez o que indicará o termino do tempo limite e a desclassificação.

· O cavaleiro poderá dar a volta e tentar o salto pela segunda vez, se não conseguir, deverá seguir para o próximo obstáculo do percurso. O júri deverá atribuir nota de exercício não executado conforme tabela no artigo 60º deste regulamento. Se o conjunto tentar o salto pela terceira vez e não conseguir efetuar, será considerado o terceiro (3º) refugo no obstáculo e o conjunto será desclassificado.


(Fig. 1)

          (Fig. 2) 
9) Redil. Consiste em um cercado redondo com uma entrada de aproximadamente 1,5 metros, dentro do qual há uma outra cerca fechada onde estão confinados animais, tais como galinhas, gansos, patos, leitões e bezerros. O cavalo deve entrar no obstáculo ao passo ou ao galope, dar a volta e sair. Eventualmente poderão serão ser feitas duas passagens (uma em cada sentido), em um mesmo percurso. Cumprir o obstáculo ao trote acarreta penalização. 

Classificação do Júri: O Júri deve classificar a serenidade e confiança do cavalo, a serenidade do cavaleiro e as ajudas que este utilizou para superar o obstáculo. 

Pontos a observar:
· Se o cavaleiro cumprir o obstáculo ao trote, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro derrubar qualquer parte do obstáculo, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.


10) Porteira. A porteira deve ser feita de madeira, apoiada por dois anteparos de pelo menos 1,30 metros de altura. O fechamento é feito por um anel de ferro ou corda. De acordo com o percurso, a porteira poderá estar colocada com uma abertura à direita ou esquerda. Vindo ao galope até perto do obstáculo, o cavalo aproxima-se dando algumas passadas ao passo. O cavalo coloca-se paralelo à porteira, e com uma das mãos (direta para a categoria principal) o cavaleiro levanta o anel de ferro ou corda, abrindo a porteira e passa para o outro lado. Quando o cavalo se encontra completamente do outro lado da porteira, o cavaleiro pode recuar um ou dois passos de forma a fechá-la. Finalmente fecha o anel de ferro ou corda, concluindo assim o obstáculo. Durante a execução do exercício, no caso do cavaleiro largar a mão da porteira, não deverá trocar de mão desde o inicio do exercício sob pena de desclassificação. Dependendo do nível da prova, pode ser usada uma corda entre dois anteparos ao invés de um portão, com o objetivo de facilitar a transposição do obstáculo. 

Classificação do Júri: O Júri deve classificar a ação do cavalo, que deve ser fluida e sem incertezas. O cavalo deve estar atento e participar nas manobras de abertura e fechamento, não devendo dar sinais de insegurança ou desobediência. A ação do cavaleiro deve ser natural, precisa e sem inseguranças. O cavaleiro deve fazer bom uso das pernas a fim empurrar o cavalo quando necessário. O exercício poderá ser abordado ao passo, porém sua pontuação será reduzida pelos juizes.
Pontos a observar:
· Se o cavaleiro largar a porteira durante a execução do exercício, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavalo apresentar inseguranças ou resistência à transposição do obstáculo, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro ficar por mais de 20 segundos à frente do obstáculo forçando o animal a executar o exercício será desclassificado. O tempo será disparado pelo presidente do júri assim que notar a dificuldade do conjunto em transpassar o obstáculo e será indicado pelo 1º toque do sino. Passado os 20 segundos o júri tocará o sino pela 2ª vez o que indicará o termino do tempo limite e a desclassificação.

· O cavaleiro poderá dar a volta e tentar a execução pela segunda vez, se não conseguir, deverá seguir para o próximo obstáculo do percurso. O júri deverá atribuir nota de exercício não executado conforme tabela no artigo 60º deste regulamento. Se o conjunto tentar a execução pela terceira vez e não conseguir efetuar, será considerado o terceiro (3º) refugo no obstáculo e o conjunto será desclassificado.
· Se o cavalo derrubar qualquer parte do obstáculo, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro não fechar a porteira, será atribuída nota baixa.

· Para as categorias intermediária e principal (amadores destas categorias) o cavaleiro não devera soltar a porteira e deverá obrigatoriamente fechá-la senão será desclassificado.

· Nas categorias MIRIM e AMADOR I, não será obrigatório o fechamento da porteira. Se o concorrente optar por fechá-la e executar o exercício com precisão o júri deverá atribuir nota mais alta. Porém se o conjunto optar por fechar à porteira e encontrar dificuldades a nota atribuída será menor do que se ele tivesse deixado à porteira aberta.

11) Jarra d’água. Este obstáculo consiste em uma mesa de cerca de 1 metro de altura, sobre o qual deve estar uma jarra com água. O cavaleiro deverá aproximar-se da mesa, pegar na jarra e elevá-la acima da cabeça, devolvendo o recipiente à posição inicial.
Classificação do Júri: O Júri deve classificar o modo como o cavalo se aproxima e se imobiliza junto à mesa, sem demonstrar receios, e confiando nas ajudas do cavaleiro. A jarra tem que, ao ser colocada na mesa, ficar de pé e o cavalo não deverá chocar-se violentamente contra a mesa. A jarra pode ser substituída por uma garrafa cheia.

Pontos a observar:

· Se o cavalo não mantiver a imobilidade durante a execução do exercício, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se a Jarra tombar ao ser recolocada na mesa, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavalo chocar-se contra a mesa, derrubando a jarra ou a própria mesa, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

12) Sineta no fim do corredor. O obstáculo consiste em:
a. duas travessas com um comprimento de cerca de 4 metros, apoiadas em dois suportes de cerca de 30 centímetros de altura e fixadas na terra, separadas por 1,20 metros, constituindo um corredor. 

b. uma sineta situada no fim do corredor, fixada em um anteparo a cerca de 2 metros de altura. 

O cavalo aproxima-se do corredor ao galope ou passo, entra e avança até ao final. O cavaleiro toca a sineta e sai do corredor em recuo, até que os anteriores ultrapassem a linha de entrada. 


Classificação do Júri: O Júri deve classificar a atitude do cavalo e a sua retidão, as ajudas do cavaleiro e a rapidez, bem como a fluidez, a continuidade e a seriedade da execução. 

Pontos a observar:

· Se o cavalo derrubar qualquer parte do obstáculo, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro não tocar a sineta, será desclassificado.

· Se o cavalo não mantiver a imobilidade enquanto o cavaleiro toca a sineta, o júri deverá atribuir nota baixa.
13) Recuar num trajeto em “L ou em Z”. Este obstáculo pode ter duas variantes:

a. Um corredor em forma de “L ou Z”, com dois segmentos formados cada um por duas travessas com um comprimento de cerca de 4 metros, apoiadas em dois suportes de cerca de 30 centímetros de altura e fixadas na terra, separadas por 1,20 metros, constituindo um corredor. O cavalo entra no corredor ao passo ou galope, e no fim do corredor toca uma sineta igual à do obstáculo nº 10. Depois recua pelo "L ou Z" seguindo o trajeto por onde entrou. 

b. Poderá haver uma variante de “a”, na qual o concorrente entra no “L ou Z”, no fim do qual encontra à sua direita um baliza com cerca de 1,60 metros de altura, onde está colocado um copo emborcado. O cavaleiro retira o copo, recua ao longo do “L ou Z”, conforme descrito acima, e ao sair terá à sua direita nova baliza, onde deverá depositar o copo. 

Classificação do Júri: O júri deve classificar o modo como animal entra e recua, a fluência dos movimentos e a resposta às ajudas. 

Pontos a observar:

· Se o cavalo derrubar qualquer parte do obstáculo, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro não tocar a sineta ou não retirar e recolocar o copo no local determinado, será desclassificado.

· Se o cavalo não mantiver a imobilidade enquanto o cavaleiro toca a sineta ou retira e recoloca o copo, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.



14) Passos laterais sobre um tronco ou vara. O obstáculo consiste em um tronco ou vara de 4 metros, apoiado sobre anteparos a 5 centímetros do chão. O cavalo deve aproximar-se do obstáculo (pelo seu lado direito ou esquerdo, de acordo com o desenho da pista), posicionando-se perpendicularmente ao tronco. O obstáculo deve ser transposto ao passo, em cessão a perna (Níveis I e II) e apoio (Níveis III e IV), ou a Galope em qualquer nivel, ficando o tronco entre os posteriores e os anteriores do animal, sem no entanto ser tocado. Pode ser feito com mais de uma vara separadas, ou formando uma seqüência, com ângulos em “L” ou em “Z”.
Classificação do Júri: O júri deve classificar a capacidade do cavalo em transpor o obstáculo, a fluidez e a continuidade da ação e a sua serenidade. 
Pontos a observar:

· Se o cavalo tocar ou derrubar a vara, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· O cavalo deve manter os posteriores de um lado e os anteriores do outro lado da vara. Se passar quaisquer de seus quatro apoios para o lado oposto da vara, mesmo que por apenas uma passada, o júri atribuirá nota baixa.


15) Retirar uma vara de um tambor. O obstáculo consiste em um tambor contendo uma vara de 3 a 4 metros de comprimento, feita de material leve (bambu, madeira balsa ou alumínio). O cavaleiro deve aproximar-se do tambor ao galope e retirar a vara, podendo fazê-lo diretamente, ou circundando o tambor.

Classificação do Júri: O júri deve classificar o modo como o cavalo se aproxima do obstáculo, a sua reação ao movimento da vara e o modo desenvolto como o cavaleiro utiliza a vara. O cavalo deve seguir sempre com um galope constante e cadenciado, não devendo reagir negativamente à vara. O exercício poderá ser executado ao passo, porém sua pontuação será reduzida pelos juizes

Pontos a observar:

· Se o cavalo hesitar ou mudar de andamento (cair ao passo ou trote) durante a execução do exercício, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavalo derrubar o tambor, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavalo derrubar o tambor antes de pegar a vara, será desclassificado.

· Se o cavaleiro, após pegar a vara, derrubá-la no chão, deverá descer do cavalo para recolhê-la, montar e continuar sua pista Se não o fizer, será desclassificado.

16) Depositar a vara no tambor. Este obstáculo deve ser classificado em moldes idênticos ao nº14, havendo apenas a diferença de a vara ter que ser colocada no tambor.

Classificação do Júri: O júri deve classificar o modo como o cavalo se aproxima do obstáculo, a sua reação ao movimento da vara e o modo calmo como o cavaleiro deposita a vara. 

Pontos a observar:

· Se o cavalo hesitar ou mudar de andamento (cair ao passo ou trote) durante a execução do exercício, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavalo derrubar o tambor, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavalo derrubar o tambor antes de depositar a vara, será desclassificado.

· Se o cavaleiro, antes de depositar a vara, derrubá-la no chão, deverá descer do cavalo para recolhê-la, montar e continuar sua pista. Se não o fizer, será desclassificado.

· Se o cavaleiro, após depositar a vara, a mesma bater no fundo ou em qualquer lugar  do tambor e cair para fora, ele deve descer do cavalo, recolher a vara e montar. Quando o cavaleiro estiver montado em seu animal deverá depositar a vara senão será desclassificado.

· Se o conjunto derrubar o tambor sem antes colocar a vara será desclassificado.

· Se o conjunto derrubar o tambor na saída do obstáculo desde que o mesmo tenha sido concluído (vara colocada corretamente no tambor) o júri deverá considerar como exercício executado não gerando nenhum tipo de penalização. Caso o exercício tenha duas bandeirolas limitando seu termino após o tambor de depósito da vara, as penalidades por derrube do tambor deverá ser mantida levando em conta que o mesmo só termina quando o conjunto passar pelas bandeirolas finais.
17) Com a vara “coletar” uma argola de uma base colocada a uma altura variável. Com a extremidade da vara, e ao galope, o concorrente deve, de uma base que pode variar em altura de uma pista para outra, “coletar” uma argola de diâmetro variado conforme a categoria (Artigo 4º Relação de Obstáculos). A mesma pista pode conter até três bases de alturas diferentes. A base poderá ter várias formas.  O exercício poderá ser executado ao passo porém, sua pontuação será reduzida pelos juizes
Classificação do Júri: O júri deve classificar a franqueza e regularidade com que o cavalo aborda o obstáculo, e o modo fluente como o cavaleiro pesca a argola com a ponta da vara. 

Pontos a observar:

· Se o cavalo hesitar ou mudar de andamento (adotar o passo ou trote) durante a execução do exercício, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro bater com a vara no suporte ou em qualquer outra parte do obstáculo, mesmo que colete a argola, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavalo derrubar qualquer dos suportes, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

· Se o cavaleiro derrubar a vara no chão, deverá descer do cavalo para recolhê-la, montar e continuar sua pista. Se não o fizer, será desclassificado.

Os exercícios 15, 16 e 17 podem ser classificados como um só. 

18) Apear e montar sem ajuda de terceiros. Este exercício tem por objetivo verificar se o cavalo mantém a calma enquanto o cavaleiro apeia e monta, bem como se mantém parado quando este solta as rédeas. O cavaleiro deve vir a galope e parar em um ponto determinado da pista, apear e circundar o cavalo, ou afastar-se cerca de 3 metros dele, largando as rédeas. Então, deve voltar para junto do cavalo, e tornar a montar.

Classificação do Júri: O júri deve classificar o modo como o cavalo se mantém calmo durante a execução do exercício, bem como a maneira fácil com a qual o cavaleiro deve apear e montar. 

Pontos a observar:

· Se o cavalo reagir em qualquer momento durante a execução do exercício, seja se agitando ou não mantendo a imobilidade, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.
· Se o cavalo, ao ser solto, fugir, o cavaleiro deverá buscá-lo, retornar ao local do exercício, e finalizar a seqüência. Se isto não ocorrer, o cavaleiro será desclassificado.

· Se o cavaleiro não conseguir apear ou montar o cavalo, será desclassificado.

19) Passar dentro de uma vala com água. O cavalo deve atravessar a vala com franqueza e regularidade, demonstrando estar familiarizado com a passagem por dentro de água. 

· Se o cavaleiro ficar por mais de 20 segundos à frente do obstáculo forçando o animal a executar o exercício será desclassificado. O tempo será disparado pelo presidente do júri assim que notar a dificuldade do conjunto em transpassar o obstáculo e será indicado pelo 1º toque do sino. Passado os 20 segundos o júri tocará o sino pela 2ª vez o que indicará o termino do tempo limite e a desclassificação.
· O cavaleiro poderá dar a volta e tentar a execução pela segunda vez, se não conseguir, deverá seguir para o próximo obstáculo do percurso. O júri deverá atribuir nota de exercício não executado conforme tabela no artigo 60º deste regulamento. Se o conjunto tentar a execução pela terceira vez e não conseguir efetuar, será considerado o terceiro (3º) refugo no obstáculo e o conjunto será desclassificado.
Classificação do júri: O júri deve classificar a forma franca e confiante como o cavalo aborda o obstáculo, sem necessitar de grandes ajudas e esforços por parte do cavaleiro. 

Pontos a observar:

· Se o cavalo apresentar qualquer reação ao exercício, o Júri deverá atribuir uma nota baixa.

Ocorrência de refugo em qualquer obstáculo que não os mencionados (menos comum)
No caso de refugo do cavalo em qualquer obstáculo da pista o júri também deverá seguir as normas descrita abaixo:
· O cavaleiro poderá dar a volta e tentar a execução pela segunda vez, se não conseguir, deverá seguir para o próximo obstáculo do percurso. O júri deverá atribuir nota de exercício não executado conforme tabela no artigo 60º deste regulamento. Se o conjunto tentar a execução pela terceira vez e não conseguir efetuar, será considerado o terceiro (3º) refugo no obstáculo e o conjunto será desclassificado.

Artigo 49º

A Submissão e a Impulsão

Serão observados os mesmos princípios válidos para a Prova de Ensino.

 Artigo 50º

A Posição e Ajudas do Cavaleiro

Serão observados os mesmos princípios válidos para a Prova de Ensino.

Artigo 51º

A Pista

De terreno plano e uniforme, a pista deverá ter uma área mínima de 1500m2, com largura mínima de 30 metros. O piso deve ser preferencialmente de areia ou de grama, sem áreas escorregadias.

Artigo 52º

Juízes

As provas deverão ser julgadas sempre que possível, por cinco juizes distribuídos pela pista de modo que possam ter boa visibilidade de todos os obstáculos do percurso. Os juízes não deverão, porém, ficar próximos durante os percursos. No caso de haverem cinco juízes, a nota final mais alta e a mais baixa serão desconsideradas, valendo para a somatória final apenas as três notas médias. 

No caso de só se dispor de três juízes, valerão todas as notas finais.

Artigo 53º

Montagem da Pista

A montagem da pista deverá ser efetuada por um “desenhador de percurso” abalizado, e de acordo com as medidas pré-estabelecidas para os obstáculos.

Todos os obstáculos devem estar numerados, estando os números localizados à direita da entrada do mesmo. Essa seqüência deve ser estabelecida pelo próprio desenhador ou pelos juízes, e se estabelecida pelos juizes devera ser transmitida ao “desenhador de percurso” antes da divulgação do croqui aos concorrentes.

Fica estabelecido que nenhum concorrente deverá atravessar qualquer obstáculo sem antes ter sido executado. Se isso acontecer será desclassificado.

A entrada e a saída de cada obstáculo devem ser delimitadas entre dois pontos com uma bandeira vermelha à direita e uma bandeira branca à esquerda. Em certos obstáculos, as bandeiras de entrada e saída poderão ser coincidentes.

No caso da ausência das bandeiras, a entrada ou saída do obstáculo é livre.

Os obstáculos devem ser seguros e firmes, de modo a não causar acidentes durante os percursos.

Artigo 54º

Níveis

Para cada categoria, deverá ser montada uma pista com exercícios e grau de dificuldade condizentes com as habilidades dos concorrentes de cada uma. Fica a cargo dos juízes, Comissão Organizadora determinar quais obstáculos ou exercícios serão obrigatórios para cada categoria sendo que deverá ser observada sempre a relação de obstáculos permitidos por categoria. (Art 4º deste regulamento)
Artigo 55º

Reconhecimento de Pista e Premiação
Os concorrentes poderão reconhecer o percurso, a pé, antes do início da prova, durante o período para isso reservado, no qual a pista estará “aberta para reconhecimento”. Este horário deverá estar claramente estipulado na ordem de entrada. O reconhecimento só poderá ser feito por cavaleiros que estejam devidamente trajados. Os cavaleiros que permanecerem na pista sem o devido uniforme serão desclassificados da fase.  Quando a Comissão Organizadora da prova declarar a pista “interditada”, os cavaleiros e demais pessoas deverão abandoná-la prontamente. Se qualquer juiz notar a presença de qualquer concorrente na pista após o termino do reconhecimento, o mesmo deverá ser desclassificado antes mesmo de iniciar a prova. Nas categorias Mirim e Amador I o reconhecimento poderá ser acompanhado pelo treinador.

Todos os cavaleiros devem ter pleno conhecimento das regras constantes neste regulamento, portanto, quando do reconhecimento de pista, não serão prestados quaisquer esclarecimentos pelos juízes nas categorias Intermediária A e Principal. O reconhecimento de pista será acompanhado obrigatoriamente por todos os juizes que atuarão nas fases de maneabilidade e velocidade. 
Para a premiação, os cavaleiros deverão, obrigatoriamente em todas as etapas, se apresentarem devidamente trajados. Se o cavaleiro não comparecer na area de premiação ou se comparecer sem o traje de prova o mesmo perderá o direito a premiação (troféu e  especie), não acarretando a perda dos pontos do conjunto para o campeonato.

Artigo 56º

Execução da Pista

A autorização para a entrada em pista será assinalada com um toque de sineta ou cumprimento do presidente do júri.  O tempo da prova contará a partir da passagem do cavaleiro pelos visores de partida. 

A saudação ao Júri será sempre efetuada com o cavalo imóvel.  Os homens descobrir-se-ão com a mão direita e as senhoras cumprimentarão com uma ligeira inclinação de cabeça afastando o braço direito.

A saudação deve ser feita fora dos limites de inicio de percurso conforme esclarecimento no artigo 38º deste regulamento.

O galope é o andamento obrigatório entre os obstáculos. Haverá uma nota de conjunto que dirá respeito especificamente ao modo como o concorrente executa o percurso entre os obstáculos.

Quando autorizado a iniciar sua prova, o concorrente é obrigado a passar pelos visores de partida. No entanto, se passar entre os visores antes do início da prova, o concorrente será desclassificado. Se o concorrente iniciar ou terminar o percurso sem passar pelos visores será desclassificado.
O concorrente deverá observar o traçado da pista e respeitar as bandeiras de entrada e saída de cada obstáculo. Se falhar em cruzar qualquer das bandeiras, tanto na entrada quanto na saída do obstáculo, será desclassificado.

Durante a prova não deverão haver entre juízes e secretários quaisquer comentários a respeito dos conjuntos.

Artigo 57º

Comissários de Pista

A Comissão Organizadora designará 2 (dois) ou mais Comissários de Pista, que terão como atribuições:

1. Auxiliar na montagem da pista;

2. Recolocar os obstáculos móveis (vara, argola, bola de tênis, etc.) e os eventualmente derrubados em seus lugares após cada concorrente;

3. Verificar quaisquer ocorrências em pista, informando ao Júri de Campo.

Durante as provas, os Comissários de Pista manter-se-ão em locais que não interfiram no desempenho dos concorrentes.

Artigo 58º

Cronometragem

A cronometragem dos tempos e os respectivos sinais estarão a cargo do Presidente do Júri, que deverá orientar seu secretário para tanto. O cronômetro deve ser eletrônico, com visor e números grandes, e deve estar posicionado próximo ao Júri, em local de fácil visualização para o concorrente, para os juízes e para o público. O tempo-limite estipulado para a pista deve estar marcado no visor. O cronômetro deve ser disparado quando o cavaleiro cumprimenta o Júri. O tempo então retrocederá até chegar a 0 (zero), quando termina o tempo regulamentar. Após o término do tempo, os juízes não atribuirão mais notas aos obstáculos. O concorrente, porém, terá o direito de terminar sua pista.
Artigo 59º

Erros de Percurso

Considera-se erro no percurso quando o concorrente erra o traçado da pista, deixa de transpor algum obstáculo, descreve o percurso errado dentro de um obstáculo ou  cruza qualquer obstáculo do percurso, inclusive bandeirolas de entrada ou saída de obstáculos ainda não executados. Essa falta implicará na desclassificação do mesmo e é válida para todas as categorias.
Se o concorrente cometer um erro dentro de um obstáculo (desde que esse obstáculo esteja na sequência programada pelo desenhador de percurso) e partir para o obstáculo seguinte sem efetuar a correção imediata do mesmo, será desclassificado. Se o conjunto iniciar qualquer obstáculo que não seja o da vez, será desclassificado sem direito a correção do mesmo conforme mencionado acima.
É expressamente proibido o uso de recursos de voz para acalmar, parar, aumentar ou reduzir o andamento do cavalo. A cada ocorrência, os juízes penalizarão o concorrente de acordo com a tabela de erros mencionada no artigo 41º.

Artigo 60º

Pontuação

Todos os obstáculos que devem ser pontuados pelos juízes são numerados nas súmulas.

Recebem notas de 0 a 10 dadas por cada juiz. A nota 0 é a mais baixa e a nota 10 a mais alta.

A escala das notas é a seguinte:

10 –
Excelente

9 – 
Muito Bom

8 – 
Bom

7 – 
Quase bom

6 – 
Satisfatório

5 – 
Suficiente

4 – 
Insuficiente

3 – 
Quase mal

2 – 
Mal

1 – 
Muito mal

0 – 
Não executado

Por "não executado" deve‑se compreender que nada do movimento pedido foi apresentado.

São atribuídas notas de conjunto depois que o concorrente tiver terminado sua reprise, como segue:

1. Impulsão

2. Andamentos

3. Submissão

4. Posição e o assento do concorrente, uso adequado e efeito das ajudas

5. Apresentação

Cada nota de conjunto varia de 0 a 10.

As notas de conjunto bem como certos movimentos difíceis podem ser dotados de coeficiente. Os coeficientes estarão presentes na súmula, ao lado de cada movimento ou nota de conjunto correspondente.

Artigo 61º

Súmulas

As súmulas deverão ter três colunas: a primeira para a nota inicial, a segunda para o coeficiente de cada obstáculo ou nota de conjunto, e a terceira para a nota já multiplicada pelo coeficiente correspondente.

Existe, igualmente, uma coluna para as observações do Juiz que assinalará aí, tanto quanto possível, o motivo de seu julgamento pelo menos quando atribuir uma nota 5 (cinco) ou menor.

Artigo 62º

Classificação

Depois de cada apresentação e depois de cada Juiz ter dado suas notas de conjunto, que devem ser atribuídas com muita atenção, as súmulas passam às mãos dos secretários contabilistas. As notas são multiplicadas pelos coeficientes correspondentes e, em seguida, totalizadas.

0 total de pontos para a classificação é obtido somando-se o total de pontos constantes de cada súmula. Estes pontos são então convertidos em um PERCENTUAL DE APROVEITAMENTO, tomando-se por base o total de pontos possíveis na reprise em questão, para obter o percentual de aproveitamento de cada concorrente.

Estabelece‑se a classificação individual como se segue:

Em todas as provas, é vencedor o concorrente que tiver obtido o percentual de aproveitamento mais elevado, segundo classificado o que se segue e assim por diante. Em caso de igualdade de percentuais, os concorrentes são classificados empatados.

A classificação por equipe estabelece‑se como se segue: em todas as provas por equipe será primeira a equipe que obtiver o total de percentuais de aproveitamento mais alto, segunda a que se seguir, e assim por diante. Em caso de igualdade de percentuais, será primeira a equipe cujo concorrente pior classificado tiver o melhor resultado. Em caso de empate entre os concorrentes pior classificados, levar-se-ão em consideração as pontuações dos penúltimos classificados da equipe, e assim por diante.

Artigo 63º

Publicação dos Resultados

Depois de cada apresentação, o total de pontos atribuídos por Juiz será publicado separada e provisoriamente, bem como o total geral.

Depois do anúncio da classificação final da prova e o total geral de pontos, o total dos pontos atribuídos por Juiz será publicado sob seu próprio nome. As súmulas estarão disponíveis para os concorrentes interessados até duas horas após o término da prova. Após este período, estarão em poder da Comissão Organizadora, que as manterá em arquivo, disponíveis aos interessados.

Artigo 64º

Desclassificação

Os motivos gerais para desclassificação na Prova de Maneabilidade são:

1. Demorar mais de um minuto para comparecer à pista após a chamada; 

2. Entrar em pista antes do toque de entrada; 

3. Mais de um minuto para iniciar a prova após o toque de entrada; 

4. Não cumprimentar o júri;
5. Atravessar o visor de inicio de percurso antes de cumprimentar o Presidente do Júri;

6. Passar pelos visores antes da autorização para iniciar a prova; 

7. Não cruzar os visores de partida e chegada;

8. Erro no percurso, sem correção;
9. Três refugos consecutivos no mesmo obstáculo;
10. Queda do cavaleiro;

11. Não transposição de um obstáculo;
12. Não passar pelas bandeiras de entrada e saída de cada obstáculo; 

13. Feridas com sangue aparentes no animal, ou claudicação;

14. Maus tratos e violência para com o animal; 

15. Recusa do animal a avançar durante 10 segundos; 

15. Mão direita na rédea (Categoria Principal) à frente ou abaixo da mão esquerda; 

16. Mão direita na rédea (Categoria Principal) atrás da mão esquerda, por tempo superior ao necessário para ajustar as rédeas;

17. Toque no pescoço do cavalo à frente das rédeas antes de terminar o percurso para todas as categorias.
18. Uso de arreios, embocaduras e equipamentos não autorizados;

19. Cometer três erros de percurso, mesmo com correção;

20. Utilizar a voz quatro vezes para acalmar, parar, aumentar ou reduzir o andamento do cavalo.
21. Não respeitar os preceitos determinados para cada obstáculo individualmente.
CAPÍTULO 5

A PROVA DE VELOCIDADE

Artigo 65º

Objetivo e Princípios Gerais

Tem como objetivo pôr em evidência a capacidade do cavaleiro e do cavalo de superarem no menor tempo possível alguns obstáculos que reproduzem dificuldades encontradas no campo. Os obstáculos podem ser transpostos em qualquer andamento.

Artigo 66º

Os Obstáculos

Os obstáculos utilizados serão os mesmos da Prova de Maneabilidade.

Artigo 67º

A Pista

A pista utilizada será a mesma da Prova de Maneabilidade ou não. No caso de um novo percurso será novamente permitido reconhecimento de percurso seguindo as normas do Art. 55º deste regulamento.
Artigo 68º

Montagem da Pista

A montagem da pista seguirá os mesmos princípios da Prova de Maneabilidade. Geralmente, as provas de Maneabilidade e Velocidade são realizadas no mesmo dia. Neste caso, a ordem e a disposição dos obstáculos serão modificadas, e os obstáculos renumerados de acordo com o novo percurso.

Alguns obstáculos são modificados especificamente para a Prova de Velocidade tais como:

1) Salto sobre fardos de feno e no corredor;
2) Sineta no fim do corredor 

3) Recuar num trajeto em “L ou Z”

4) Passos laterais sobre um tronco ou vara 

5) Redil

A estes obstáculos são acopladas bolinhas de tênis, colocadas sobre bases apoiadas sobre as varas que constituem os obstáculos. O objetivo é poder determinar visualmente quando as varas são tocadas pelas patas do cavalo, e no entanto não são derrubadas. A queda das bolinhas, assim como das próprias varas, acarretará uma penalização de tempo. No obstáculo nº17, existe uma bonificação de tempo para o concorrente que coletar a argola, e depositá-la, junto com a vara, no tambor.
Artigo 69º

Níveis

Para cada categoria, deverá ser montada uma pista com exercícios e grau de dificuldades condizentes com as habilidades dos concorrentes de cada uma. Fica a cargo dos juízes e comissão determinar quais obstáculos ou exercícios serão obrigatórios para cada categoria.

Artigo 70º

Reconhecimento de Pista

Os concorrentes poderão reconhecer o percurso, a pé, antes do início da prova, durante o período para isso reservado, no qual a pista estará “aberta para reconhecimento”. Este horário deverá estar claramente estipulado na ordem de entrada. O reconhecimento só poderá ser feito por cavaleiros que estejam devidamente trajados. Os cavaleiros que permanecerem na pista sem o devido uniforme serão desclassificados da fase.  Quando a Comissão Organizadora da prova declarar a pista “interditada”, os cavaleiros e demais pessoas deverão abandoná-la prontamente. Se qualquer juiz notar a presença de qualquer concorrente na pista após o termino do reconhecimento, o mesmo deverá ser desclassificado antes mesmo de iniciar a prova. Nas categorias Mirim e Amador I o reconhecimento poderá ser acompanhado pelo treinador.

Todos os cavaleiros devem ter pleno conhecimento das regras constantes neste regulamento, portanto, quando do reconhecimento de pista, não serão prestados quaisquer esclarecimentos pelos juízes nas categorias Intermediária A e Principal. O reconhecimento de pista será acompanhado obrigatoriamente por todos os juizes que atuarão nas fases de maneabilidade e velocidade. 
Artigo 71º

Juízes

A Prova de Velocidade deverá ser acompanhada atentamente pelo Presidente do Júri e Comissão, que validará as penalizações e bonificações aplicadas, e resolverá quaisquer pendências ou dúvidas relativas aos percursos.

Artigo 72º

Execução da Pista

A autorização para a entrada em pista será assinalada com um toque de sineta ou cumprimento do presidente do júri.  O tempo da prova contará a partir da passagem do cavaleiro pelos visores. Os visores de partida e chegada podem ou não ser coincidentes. 

Quando autorizado a iniciar sua prova, o concorrente é obrigado a passar pelos visores de partida. No entanto, se passar entre os visores antes do início da prova, o concorrente será desclassificado.

A saudação ao Júri será sempre efetuada com o cavalo imóvel.  Os homens descobrir-se-ão com a mão direita e as senhoras cumprimentarão com uma ligeira inclinação de cabeça afastando o braço direito. A saudação deve ser feita fora dos limites de inicio de percurso conforme esclarecimento no artigo 38º deste regulamento.

O concorrente deverá observar o traçado da pista e respeitar as bandeiras de entrada e saída de cada obstáculo. Se falhar em cruzar qualquer das bandeiras, tanto na entrada quanto na saída do obstáculo, será desclassificado. Se o concorrente iniciar ou terminar o percurso sem passar pelos visores será desclassificado.
Artigo 73º

Comissários de Pista

A Comissão Organizadora designará 2 (dois) ou mais Comissários de Pista, que terão como atribuições:

1. Auxiliar na montagem da pista;

2. Recolocar os obstáculos móveis (vara, argola, etc.) e os eventualmente derrubados em seus lugares após cada concorrente;

3. Sinalizar ao Presidente do Júri as penalizações e bonificações obtidas por cada conjunto;

4. Verificar quaisquer ocorrências em pista, informando ao Júri de Campo.

Durante as provas, os Comissários de Pista manter-se-ão em locais que não interfiram no desempenho dos concorrentes.

Artigo 74º

Penalizações e Bonificações

As penalizações e bonificações específicas de cada obstáculo são:
1) Oito entre tambores

Derrubar tambor = 10 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE
Errar o traçado sem correção = desclassificação

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

2) Trevo ou Coração entre Tambores

Derrubar tambor = 10 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Errar o traçado sem correção = desclassificação

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

3) Ponte de Madeira

O obstáculo deve ser transposto o mais rápido possível, em qualquer andamento.

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

4) Baliza

Derrubar baliza = 10 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Errar o traçado sem correção = desclassificação

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

5) Baliza em Recuo

Derrubar baliza = 10 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Errar o traçado sem correção = desclassificação

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

Não retirar ou colocar o copo = desclassificação

Derrubar o copo e não  apear, recuperar o copo, montar e colocar na saida = desclassificação

Derrubar a baliza de apoio do copo sem antes retirá-lo =  desclassificação

Derrubar a baliza para depósito do copo sem antes depositá-lo = desclassificação
6) Baliza em paralelo 

Derrubar baliza = 10 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Errar o traçado sem correção = desclassificação

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

7) Salto sobre fardos de feno

Derrubar bola de tênis = 5 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Derrubar paraflanco de sustentação do obstáculo = 10 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Derrubar vara ou testeira = 10 segundos SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

O obstáculo deve ser transposto o mais rápido possível, em qualquer andamento.

Não cumprir o obstáculo = desclassificação 
8) Salto sobre fardos de feno no Corredor

Derrubar bola de tênis = 5 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Derrubar paraflanco de sustentação do obstáculo = 10 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Derrubar testeira, vara do salto ou do corredor = 10 segundos SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

O obstáculo deve ser transposto o mais rápido possível, em qualquer andamento.

Não cumprir o obstáculo = desclassificação.
Saltar com as 4 patas do animal para fora do limite do corredor sem retornar e saltar novamente permanecendo no limite até o final = desclassificação
Saltar com até 3 patas fora do limite do corredor, voltar e permanecer dentro do corredor = penalizar somente os derrubes de vara e bola de tênis.  
Três refugos, ou não conseguir sair de dentro do corredor no caso do obstáculo conter o salto na saida = desclassificação 
9) Redil 

O obstáculo deve ser transposto o mais rápido possível, em qualquer andamento

Derrubar parte do obstáculo = 10 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Executar obstáculo duas vezes no mesmo sentido sem correção = desclassificação

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

Saída completa do cavalo para fora do redil sem correção do exercicio (refazer) = desclassificação

Saída parcial  do cavalo para fora do redil de uma a três patas = 10 segundos SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

10) Porteira 

Não fechar a porteira com a argola ou corda = desclassificação (observar as categorias que exigem o fechamento no artigo 48º deste regulamento
Não cumprir o obstáculo = desclassificação

11) Jarra d’água 

Não elevar a jarra ou garrafa acima da cabeça = 10 segundos SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Deixar a jarra ou garrafa tombada na mesa = 10 segundos SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Derrubar a mesa = 10 segundos SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

12) Sineta no fim do corredor 

Derrubar bola de tênis = 5 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Derrubar vara do corredor, anteparo ou baliza com as bandeiras = 10 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Derrubar suporte do sino = 10 segundos SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Derrubar suporte do sino sem antes tocar o sino = desclassificado

Não tocar a sineta = desclassificação

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

13) Recuar num trajeto em “L ou Z”

Derrubar bola de tênis = 5 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Derrubar vara do corredor, baliza com bandeiras ou anteparo = 10 segundos (cada) 
Não tocar a sineta = desclassificação

Derrubar suporte do sino sem antes tocar o sino = desclassificado

Não colocar o copo na baliza de saída = desclassificação

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

14) Passos laterais sobre um tronco ou vara 

Derrubar bola de tênis = 5 segundos (cada) SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Tombar tronco ou vara = 10 segundos (cada)  SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

No caso do exercicio em “L” ou “Z”, mesmo que o conjunto tenha derrubado uma das partes do obstáculo o mesmo deverá continuar até o final, se não o fizer, será desclassificado. No caso do derrube total do obstáculo, será permitido ao conjunto seguir  ao obstáculo seguinte permanecendo as penalizações acima mencionadas.
15) Retirar uma vara de um tambor 

Derrubar o tambor = 10 segundos  SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Derrubar o tambor antes de pegar a vara = desclassificação

Não retirar a vara = desclassificação

Derrubar a vara no chão e não recuperá-la = desclassificação

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

16) Depositar a vara no tambor 

Derrubar o tambor = 10 segundos SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE

Derrubar o tambor antes de depositar a vara = desclassificação

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

OBS: se o concorrente derrubar a vara, ele deve apear, apanhá-la, e voltar a montar com a vara na mão, para depois depositá-la novamente no tambor e continuar o percurso. Desse modo, não será desclassificado. O mesmo deverá ser feito se a vara cair entre os exercícios que incluem a mesma. Se a vara não permanecer no tambor o conjunto será desclassificado.
Se o conjunto derrubar o tambor antes de depositar a vara será desclassificado.

Se o conjunto derrubar o tambor depois de colocado a vara corretamente não haverá penalização. Caso o exercício tenha duas bandeirolas limitando seu termino após o tambor de depósito da vara, as penalidades por derrube do tambor deverá ser mantida levando em conta que o mesmo só termina quando o conjunto passar pelas bandeirolas finais.

17) Com a vara “coletar” uma argola de uma base colocada a uma altura variável  

Derrubar a base = 10 segundos  SOMADOS NO TEMPO FINAL DO CONCORRENTE
Não cumprir o obstáculo = desclassificação

 “coletar” a argola e colocar no tambor = 10 segundos de BONIFICAÇÃO DESCONTADOS DO TEMPO

Se o concorrente, após “coletar” a argola, deixá-la cair não será bonificado.

Se o concorrente “coletar” a argola e derrubar a base, não será bonificado nem penalizado

18) Apear e montar sem a ajuda de terceiros 
Não cumprir o obstáculo = desclassificação

Não conseguir montar = desclassificação

19) Passar dentro de uma vala com água 

O obstáculo deve ser transposto o mais rápido possível, em qualquer andamento.

Não cumprir o obstáculo = desclassificação

Artigo 75º

Erros de Percurso

Considera-se erro no percurso quando o concorrente erra o traçado da pista, deixa de transpor algum obstáculo, descreve o percurso errado dentro de um obstáculo ou  cruza qualquer obstáculo do percurso, inclusive bandeirolas de entrada ou saída de obstáculos ainda não executados. Essa falta implicará na desclassificação do mesmo e é válida para todas as categorias.

Se o concorrente cometer um erro dentro de um obstáculo (desde que esse obstáculo esteja na sequência programada pelo desenhador de percurso) e partir para o obstáculo seguinte sem efetuar a correção imediata do mesmo, será desclassificado. Se o conjunto iniciar qualquer obstáculo que não seja o da vez, será desclassificado sem direito a correção do mesmo conforme mencionado acima.. Na fase de velocidade o cavaleiro não será penalizado por uso de comando de voz.

Artigo 77º

Classificação 
Depois de cada apresentação, o Júri de Campo apurará o tempo corrigido de cada concorrente, após as penalizações e bonificações.

Estabelece‑se a classificação individual como se segue:

Em todas as provas, é vencedor o concorrente que feito o menor tempo, segundo classificado o que se segue e assim por diante. Em caso de igualdade de tempos, os concorrentes são classificados empatados.

A classificação por equipe estabelece‑se como se segue: em todas as provas por equipe será primeira a equipe que obtiver o tempo total, resultante da somatória dos tempos de todos os membros da equipe, mais baixo, segunda a que se seguir, e assim por diante. Em caso de igualdade de tempos, será primeira a equipe cujo concorrente pior classificado tiver o melhor resultado. Em caso de empate entre os concorrentes pior classificados, levar-se-ão em consideração os tempos dos penúltimos classificados da equipe, e assim por diante.
Artigo 78º

Publicação dos Resultados

Depois de cada apresentação, os tempos serão publicados separada e provisoriamente.

Depois do anúncio da classificação final da prova, serão publicados todos os tempos parciais, suas respectivas correções, e os tempos finais.

Artigo 79º

Desclassificação

Os motivos gerais para desclassificação na Prova de Velocidade são:

1. Demorar mais de um minuto para comparecer à pista após a chamada; 

2. Entrar em pista antes do toque de entrada; 

3. Mais de um minuto para iniciar a prova após o toque de entrada; 

4. Atravessar o visor de inicio de percurso antes de cumprimentar o Presidente do Júri;

5. Passar pelos visores antes da autorização para iniciar a prova; 

6. Não cruzar os visores de partida e chegada;

7. Erro no percurso, sem correção; 

8. Três refugos consecutivos no mesmo obstáculo; 

9. Queda do cavaleiro;

10. Não transposição de um obstáculo; 

11. Não passar pelas bandeiras de entrada e saída de cada obstáculo; 

12. Feridas com sangue aparentes no animal, ou claudicação;

13. Maus tratos e violência para com o animal; 

14. Recusa do animal a avançar durante 15 segundos; 

15. Mão direita na rédea (Categoria Principal) à frente ou abaixo da mão esquerda; 

16. Mão direita na rédea (Categoria Principal) atrás da mão esquerda, por tempo superior ao necessário para ajustar as rédeas;
17. Uso de arreios, embocaduras e equipamentos não autorizados;

18. Cometer três erros de percurso, mesmo com correção;

19. Utilizar a voz quatro vezes para acalmar, parar, aumentar ou reduzir o andamento do cavalo.
20. Não respeitar os preceitos determinados para cada obstáculo individualmente.
Artigo 80.

Alterações - Adendos

Este regulamento poderá sofrer alterações atraves de adendos aprovados pelo comite de ET da ABPSL, durante a temporada (Campeonato Brasileiro), por motivos claramente identificados que justifiquem, melhor segurança de cavalos e cavaleiros, ou ainda em itens que propiciem ajustes necessários a melhor execução e desenvolvimento da Equitação de Trabalho no Brasil.

ANEXOS
1. Relação de Juizes

2. Ranking Cavalos

3. Ranking Cavaleiros

4. Pista Ensino ( Letras)

5. Reprise Nível I

6. Reprise Nível II

7. Reprise Nível III

8. Reprise Nível IV
9. Reprise Nível V
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